
Jurisprudência

A Revista Justiça Eleitoral em Debate passará a contar com uma seção dedicada à publicização de 

decisões do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, cuja relevância ou ineditismo possam con-

tribuir para pluralização do debate no meio acadêmico, na sociedade e na própria Justiça Eleitoral.

Os fundamentos externados nas decisões em destaque são de fundamental importância para o 

conhecimento das demandas submetidas à Corte Fluminense, bem como o entendimento sufragado.

Até porque, o Código de Processo Civil, ao estabelecer expressamente, no artigo 926, que “os tri-

bunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente” elevou a segu-

sistemática processual.

Logo, a publicização de decisões dessa jaez contribuem para a transparência e aprofundamento 

do debate, levando à consolidação do entendimento, ou até mesmo sua superação, ante as técnicas 

de distinguishing e overruling.

Desembargador Eleitoral
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ACÓRDÃO 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - 0602080-79.2022.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JA-
NEIRO 

RELATOR: Desembargador(a) Eleitoral LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 

REQUERENTE: DANIEL LUCIO DA SILVEIRA, PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANE ANDREIA CARDOSO DOS SANTOS - MG151473, GUILHER-
ME FIGUEIREDO XARA - DF59786, RODRIGO SENNE CAPONE - DF38872, FERNANDA REIS CARVALHO 
- DF40167, RODRIGO MAZONI CURCIO RIBEIRO - RJ226571, LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA - 
RJ137677 

IMPUGNANTE: FEDERAÇÃO PSOL REDE (PSOL/REDE), PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL1 
Advogados do(a) IMPUGNANTE: TASSIANA BEZERRA DOS SANTOS - PE39087, PEDRO VALTER FER-
REIRA DE LAVOR - PE53451, ROBERTO ROCHA LEANDRO - PE49719, GLAUCIA NASCIMENTO DA SIL-
VA - RJ185498, ALINE MOREIRA SANTOS - RJ0228242, SAMARA MARIANA DE CASTRO - RJ206635, 
GLORIA REGINA FELIX DUTRA - RJ81959-A, LUIZ PAULO DE BARROS CORREIA VIVEIROS DE CASTRO 
- RJ73146-A 

NOTICIANTE: RODRIGO PHANARDZIS ANCORA DA LUZ 
Advogado do(a) NOTICIANTE: RODRIGO PHANARDZIS ANCORA DA LUZ - RJ130647 

IMPUGNADO: DANIEL LUCIO DA SILVEIRA 
Advogados do(a) IMPUGNADO: FERNANDA REIS CARVALHO - DF40167, RODRIGO MAZONI CURCIO 
RIBEIRO - RJ226571, RODRIGO SENNE CAPONE - DF38872, MARIANE ANDREIA CARDOSO DOS SAN-
TOS - MG151473, LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA - RJ137677, GUILHERME FIGUEIREDO XARA 
- DF59786 

NOTICIADO: DANIEL LUCIO DA SILVEIRA 
Advogados do(a) NOTICIADO: RODRIGO MAZONI CURCIO RIBEIRO - RJ226571, RODRIGO SENNE CA-
PONE - DF38872, MARIANE ANDREIA CARDOSO DOS SANTOS - MG151473, LUIZ GUSTAVO PEREIRA 
DA
 CUNHA - RJ137677, GUILHERME FIGUEIREDO XARA - DF59786, FERNANDA REIS CARVALHO - DF40167 

EMENTA 

ELEIÇÕES 2022. REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. CANDIDATO A SENADOR. TUTELA 
DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO EXCEPCIONAL DO ACESSO A VERBAS PÚBLICAS. INELEGIBILIDADE FLA-
GRANTE.  

1. Tutela de urgência requerida pela Procuradoria Regional Eleitoral pleiteando a sus-
pensão do acesso aos recursos públicos por candidato ao cargo de Senador.  

2. Embora formulada em instrumento, a rigor, a ser apresentado no bojo do registro de 
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candidatura, que ostenta natureza de jurisdição voluntária, o requerimento de natureza 
jurisdicional foi reiterado e ampliado pelo Ministério Público Eleitoral, parte legítima que 
propôs a devida ação de impugnação de registro de candidatura (AIRC), no RCand nº 
0602080-79.2022.6.19.0000. 
3. Candidato que foi condenado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 
20/04/2022, à pena de 08 anos e 09 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e mul-
ta, pela prática dos crimes de coação no curso do processo (art. 344 do CP) e tentativa 
de impedir o livre exercício dos poderes da União (art. 18 da Lei nº 7.710/73). Situação 
que se amolda à causa de inelegibilidade descrita no art. 1º, I, alínea “e”, item 1, da LC nº 
64/90. 

4. A despeito da concessão de graça ao candidato, pelo Decreto Presidencial de 
21/04/2022, é pacífico o entendimento, inclusive sumulado pelo STJ (verbete nº 631), de 
que tal ato não afasta os efeitos secundários da decisão condenatória, como expressa-
mente mencionado pelo Ministro Alexandre de Moraes, na respectiva Ação Penal conde-
natória, e pelo Procurador-Geral da República, na ADPF nº 964/DF. 

5. Evidente semelhança fático-jurídica com recente caso apreciado pelo Ministro Carlos 
Horbach no TSE, que, no dia 19/08/2022, deferiu o pedido de tutela provisória para obs-
tar utilização de verbas de origem pública em campanha eleitoral de candidato a Presi-
dente, também condenado criminalmente pelo STF e agraciado com indulto (Rcand nº 
0600761-07.2022.6.00.0000). 

6. Situações simílimas, em que ambos os candidatos apresentam condenação criminal 
pelo STF, sendo beneficiados por indulto e graça (art. 107, II, do CP), esta chamada de 
indulto individual, pelo art. 188 da Lei nº 7.210/84 (LEP), que não afastam os efeitos ex-
trapenais da condenação, permanecendo, assim, inelegíveis. 

7. Candidato que está autorizado a gastar vultosa quantia para a campanha ao Senado, 
situação que evidencia grave risco de dano ao Erário com o dispêndio de enorme valor 
de recursos públicos com candidatura que, de plano, se afigura predestinada ao provável 
indeferimento, como afirmado na supracitada decisão monocrática do Min. Carlos Hor-
bach (TSE, Rcand nº 0600761-07.2022.6.00.0000). 

8. O art. 16-A da Lei nº 9.504/97, como se depreende da própria orientação da Corte Su-
perior Eleitoral, deve ser ponderado e lido em harmonização com o prevalente interesse 
público, que ganhou ainda mais relevo a partir da criação, mais recente, do Fundo Espe-
cial de Financiamento de Campanha (FEFC), constituído por dotações orçamentárias da 
União (art. 16-C da Lei nº 9.504/97, incluído pela Lei 13.487/17), aliado à possibilidade 
anterior de utilização em campanha de verbas oriundas do Fundo Partidário (FP), tam-
bém composto por recursos de natureza pública (art. 38 da Lei nº 9.096/95). 

9. No próprio leading case (ED-REspe nº 139-25, TSE), como se vê do trecho transcrito 
no voto do eminente Relator do supramencionado RCAND nº 0600903- 50/DF, Min. Luís 
Roberto Barroso, está significativamente assentado que: “Cabe relembrar que o art. 16-A 
da Lei 9.504/97 tem provável origem na jurisprudência deste Tribunal que admitia a con-
tinuidade da campanha eleitoral na pendência do recurso contra o indeferimento do re-
gistro, ‘por conta e risco’ do candidato”. 

10. Note-se bem: por conta e risco do candidato, e não mercê de recursos públicos. Daí 
porque, decerto, o Min. Carlos Horbach salientou em sua decisão que “o pleito urgente 
formulado volta-se tão somente a obstar, dado o argumento de patente inelegibilidade, 
o acesso aos recursos públicos de campanha, medida que comporta análise monocráti-
ca.” 
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11. Além disso, havendo decisão do colendo Tribunal Superior Eleitoral que reconheceu, 
em hipótese igual, haver perigo de dano em relação à liberação de verbas de natureza 
pública para subsidiar candidatura que, de pronto, revela-se inquinada de uma muito 
provável inelegibilidade, não faria sentido, à luz do Código de Processo Civil, que recla-
ma jurisprudência estável, íntegra e coerente (art. 926), “como técnicas de realização da 
segurança jurídica, inclusive na perspectiva da previsibilidade e da isonomia” (BUENO, 
Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. 4ª ed. São Paulo: Saraiva Educa-
ção, 2018. p. 701), desconsiderar a decisão do tribunal superior. 

12. Assim, na linha do que decidiu o TSE, o candidato Daniel Silveira deve ter limitado 
seu acesso às verbas que sejam oriundas do Fundo Especial de Financiamento de Cam-
panha e/ou do Fundo Partidário, mas preservados, por ora, pelo menos antes de oportu-
nizado o contraditório, os demais atos de campanha, inclusive utilizar o horário eleitoral 
gratuito. 

13. DEFERIMENTO PARCIAL dos requerimentos de tutela de urgência para: (i) suspender 
o acesso de Daniel Lucio da Silveira aos recursos do Fundo Partidário e Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha até ulterior deliberação; (ii) “suspender o dispêndio dos 
recursos públicos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campa-
nha do candidato Daniel Lúcio da Silveira”; ( iii) determinar a devolução, ao respectivo 
doador, do recurso público eventualmente já disponibilizado para a conta bancária de 
origem, utilizando-se dos meios previstos pela Res. TSE nº 23.607/2019; (iv) fixar multa 
cominatória na proporção de 10% (dez por cento) dos valores eventualmente repassa-
dos pelo Partido Trabalhista do Brasil (PTB) depois do conhecimento desta decisão; (v)  
estabelecer multa cominatória na proporção de 10% (dez por cento) da quantia porven-
tura gasta pelo candidato também após o conhecimento desta decisão (art. 139, IV, do 
CPC). 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA 
DECISÃO QUE SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, RECONHECEU-SE A ILEGITIMIDADE DO NOTICIANTE RODRIGO PHANARDZIS 
ÂNCORA DA LUZ PARA OFERECER O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA E DEFERIU-SE PARCIAL-
MENTE OS REQUERIMENTOS FORMULADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, NOS TER-
MOS DO VOTO DO RELATOR. VOTOU O PRESIDENTE. PUBLICADO EM SESSÃO. 

RELATÓRIO 

Trata-se de ação de impugnação de registro de candidatura (AIRC) proposta pela PROCURADO-
RIA REGIONAL ELEITORAL (id 31182488) e de Notícia de Inelegibilidade apresentada por RODRI-
GO PHANARDZIS ANCORA DA LUZ (id 31211383, fl. 03), com requerimento de tutela de urgência 
apresentado pelo noticiante e ampliado pelo MPE (id 31211385, fl. 292), pleiteando, inaudita altera 
parte,  a suspensão do acesso aos recursos públicos de campanha eleitoral de DANIEL LUCIO DA 
SILVEIRA, candidato a Senador no pleito de 2022 pelo Partido Trabalhista do Brasil - PTB. 

Narra o noticiante que o candidato noticiado encontra-se inelegível em razão de julgamento do 
Supremo Tribunal Federal, na Ação Penal nº 1.044, realizado em 20/04/2022, no qual o plenário, por 
maioria de 09 votos a 02, o condenou à pena de 08 anos e 09 meses de reclusão, em regime inicial 
fechado e multa de R$ 192.050,00. 

Relata que, na ocasião, a Suprema Corte reconheceu a prática dos delitos de coação no curso do 
processo (art. 344 do CP) e tentativa de impedir o livre exercício dos poderes da União (art. 23 da Lei 
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nº 7.710/7), sendo absolvido apenas da acusação de incitação à animosidade entre as Forças Arma-
das e o Supremo (art. 286, parág. único, do CP). 

Ressalta que a posterior concessão da graça constitucional, mediante Decreto Presidencial, não tem 
o condão, a teor do verbete sumular nº 631 do STJ, de afastar a inelegibilidade do condenado, por se 
tratar de mero efeito secundário extrapenal. 

Informa que, no âmbito do TSE, caso semelhante, referente ao candidato a Presidente Roberto Je-
fferson, foi apreciado recentemente pelo Ministro Carlos Horbach, que deferiu a tutela de urgência 
para obstar os repasses de recursos públicos até ulterior deliberação quanto ao mérito do requeri-
mento de registro de candidatura. 

Destaca que, em sendo patente a inelegibilidade do noticiado, resta evidente o perigo na demo-
ra, pois inadmissível, no caso concreto, o uso do Fundo Especial de Financiamento de Campanha 
(FEFC) e do Fundo Partidário (FP), verbas de origem pública que seriam dificilmente restituídas ao 
Erário após seu uso.  

Requer, assim, a juntada da notícia ao feito principal, com a concessão de liminar inaudita altera 
parte para obstar que o candidato tenha acesso aos recursos públicos de campanha e, ao final, a 
confirmação integral da tutela com o consequente indeferimento do requerimento de registro de 
candidatura e cancelamento de eventual diploma que lhe tenha sido conferido. 

Acompanham a petição (id 31211383 e seguintes), dentre outros documentos, a cópia do andamento 
da AP nº 1.044 no STF; íntegra da decisão condenatória do STF; Decreto Presidencial de 21/04/2022; 
Certidão de Antecedentes Criminais do noticiado emitida pelo STF; decisão do Ministro Carlos Hor-
bach no âmbito do TSE deferindo a tutela de urgência contra o candidato Roberto Jefferson, parecer 
da Procuradoria Geral de República na ADPF nº 964/DF e cópia integral do Requerimento do Registro 
de Candidatura do noticiado. 

Após distribuição do feito por prevenção a esta Relatoria (id 31211388, fl. 256), foi proferido despa-
cho para manifestação do Ministério Público Eleitoral, em observância ao art. 44, §3º, da Res. TSE nº 
23.609/2019 (id 31211388, fl. 257). 

Petição da Procuradoria Regional Eleitoral, id 31211388, fls. 259/273, na qual reitera os argumentos 
trazidos pelo noticiante, “diante da inviável, inválida e natimorta candidatura do aludido candida-
to”. 

Acresce que os atos de campanha já se iniciaram, destacando que o limite total de gastos do candi-
dato é vultoso, correspondente a R$5.336,641,85, segundo consta no site do TSE de divulgação de 
candidaturas ( divulgacand). 

Salienta que a tutela final pretendida, de negativa de requerimento de registro, corresponde a uma 
série de vedações – inabilitação para fazer campanha; não utilização do horário eleitoral gratuito; 
vedação ao acesso a recursos públicos; e impossibilitação de ser votado – as quais podem, excep-
cionalmente, ser antecipadas, de modo a garantir a normalidade e a legitimidade do pleito, bem 
como o resultado útil da prestação jurisdicional. 

Reforça que a probabilidade do direito decorre da manifesta inelegibilidade do candidato, cujo re-
querimento de registro é ausente de fundamento e boa-fé processual, servindo tão somente para 
prolongar os atos de campanha com o indevido dispêndio de recursos públicos em favor de pessoa 
que, de antemão, se sabe que não terá sua candidatura deferida. 

Ressalta a presença do perigo de dano à escolha consciente do eleitor comum e ao Erário, este últi-
mo ocasionado com o gasto de verbas do Fundo Partidário e com a compensação fiscal do horário 
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eleitoral gratuito, havendo risco de não se poder repetir os recursos públicos desperdiçados. 

Pugna, assim, pela juntada do feito ao RCAND, bem como pelo deferimento da liminar para sus-
pender (i) a possibilidade de utilização do horário eleitoral gratuito e (ii) o dispêndio dos recursos 
públicos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Campanha.
 
Requer, outrossim, a determinação do depósito em conta bancária judicial do montante a que se 
refere o item ii que já tenha sido disponibilizado, e, subsidiariamente, no caso de indeferimento dos 
demais pedidos, o condicionamento do gasto de valores do Fundo Partidário e FEFC “ao depósito 
judicial de caução em bens desimpedidos e montante equivalente aos repasses que lhe caberiam”. 

Pretende o MPE, por fim, a imposição de multa cominatória por dia de atraso no cumprimento da 
decisão liminar especificada, sendo “tornada definitiva da tutela após o julgamento da impugnação 
ao registro de candidatura”. 

(O Advogado Rodrigo Phanardzis Ancora da Luz usou da palavra para sustentação.) 

VOTO 

1. A demanda versa sobre requerimento liminar de antecipação de tutela em ação de impugnação 
de registro de candidatura (AIRC), em que se pretende, principalmente, a suspensão do acesso aos 
recursos públicos de campanha pelo candidato a Senador Daniel Silveira, no pleito de 2022. 

Em um primeiro momento, tem-se por reconhecer a ilegitimidade do noticiante para pleitear tute-
la de natureza contenciosa, descabida em sede de notícia de inelegibilidade, instrumento, a rigor, 
apresentado por qualquer cidadão no bojo do requerimento de registro de candidatura (art. 44 da 
Res. 23.609/2019), que ostenta natureza de jurisdição voluntária.  

Todavia, o requerimento foi reiterado e ampliado pelo Ministério Público Eleitoral, que propôs – 
como devidamente legitimado – ação de impugnação (art. 3º da LC nº 64/90 c/c art. 40 da Res TSE nº 
23.609/2019), nos autos do respectivo registro de candidatura (RCand nº 0602080-79.2022.6.19.0000).
 
2. Dito isso, é possível constatar que Daniel Silveira tem, de fato, em seu desfavor, condenação pelo 
Plenário do STF, na Ação Penal nº 1.044, julgada em 20/04/2022, à pena de 08 anos e 09 meses de 
reclusão, em regime inicial fechado e multa, “como incurso nas penas do art. 18 da Lei 7.170/83 e 
art. 344 do Código Penal”. 

Tal situação fático-jurídica se amolda à causa de inelegibilidade descrita no art. 1º, I, alínea “e”, item 
1, da LC nº 64/90, que assim dispõe:  

Art. 1º São inelegíveis: 

I - para qualquer cargo 

(...) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial cole-
giado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, 
pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 

Com efeito, embora o candidato tenha sido beneficiado pela graça (ou indulto individual, na dic-
ção do art. 188 da Lei nº 7.210/84: Lei de Execução Penal) concedida pelo Presidente da República, 
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mediante Decreto de 21/04/2022, dia seguinte à condenação (id 31211384, fl. 134), é 
pacífico o entendimento de que tal ato não afasta os efeitos extrapenais, decorrentes da 
decisão condenatória, dentre eles a inelegibilidade. 

O entendimento consta, inclusive, no verbete nº 631 da Súmula da Jurisprudência Pre-
dominante do STJ, segundo o qual “O indulto extingue os efeitos primários da conde-
nação (pretensão executória), mas não atinge os efeitos secundários, penais ou extra-
penais", como expressamente mencionado pelo Ministro Alexandre de Moraes naquela 
Ação Penal: 

“(...) a concessão do indulto extingue a pena, mas não o crime, de modo 
que não são afastados os efeitos secundários do acórdão condenatório, 
dentre os quais a interdição do exercício de função ou cargo públicos. 
(...). Situação concreta em que subsistem os efeitos extrapenais da conde-
nação, como é o caso da interdição do exercício de cargo ou função pública 
de qualquer natureza, expressamente fixada pelo acórdão condenatório (EP 
21 AgRsegundo, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
27/09/2019), pois, ao contrário da anistia, que opera efeitos radicais, o 
indulto e a graça em sentido estrito geram, somente, a extinção da pu-
nibilidade. Não apagam o ilícito nem suprimem as consequências de or-
dem penal, inclusive os efeitos penais secundários da sentença conde-
natória (HC 82554, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 
11/03/2003), remanescendo íntegros todos os seus efeitos secundários pe-
nais e extrapenais, como a reincidência e a obrigação de reparar o dano. (HC 
121907, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 30/09/2014).” 
(id 31182488, fl. 09 Grifo nosso). 

No mesmo sentido, o parecer do Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto 
Aras, na ADPF nº 964/DF, ajuizada pelo partido Rede Sustentabilidade e ainda pendente 
de apreciação pelo STF: 

Logo, fazendo inteira abstração do caso concreto, pode-se enunciar que, no 
Direito brasileiro, o exercício do poder de graça não interfere na suspensão 
dos direitos políticos, após o trânsito em julgado, em decorrência da conde-
nação, e, tampouco, no que venha a ser ou tenha sido decidido quanto à per-
da de mandato político. Nenhuma interferência surte, ademais, no tocante 
a eventual inelegibilidade decorrente da condenação, que poderá ser objeto 
de apreciação pela Justiça Eleitoral. (id 31211384, fls. 203/204). 

Diante desse contexto, é possível constatar evidente semelhança entre o registro de 
candidatura aqui em análise e o do postulante à Presidência da República Roberto Jef-
ferson, indultado após condenação criminal no STF.  

No caso paradigma, em tramitação no âmbito do TSE (Rcand nº 0600761-
07.2022.6.00.0000), o Ministro Relator Carlos Horbach recentemente, no dia 19/08/2022, 
deferiu o pedido de tutela provisória de suspensão de acesso a recursos públicos do 
referido candidato Presidenciável, nos seguintes termos (id 31211384, fls. 140/145): 

De início, compreendo que a presente tutela provisória de urgência formulada pela PGE 
merece imediata análise desta relatoria, evidentemente em atuação delegada do Plená-
rio, ao qual será a presente decisão prontamente submetida para referendo nos termos 
do art. 3º da Res.-TSE nº 23.598/2019. 

No ponto, observo que, como “regra geral, a decisão de indeferimento de registro de 
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candidatura deve ser tomada pelo Plenário” (RO nº 0600919-68/MS, Rel. Min. Tarcisio Vieira de Car-
valho Neto, PSESS de 9.10.2018), contudo, tal conclusão não afasta o poder geral de cautela ine-
rente à função de julgar, com o destaque de que o pleito urgente formulado volta-se tão somente a 
obstar, dado o argumento de patente inelegibilidade, o acesso aos recursos públicos de campanha, 
medida que comporta análise monocrática.  

Por fim, note-se que a própria incidência do art. 16-A da Lei nº 9.504/1997, que franqueia ao candi-
dato cujo registro esteja sub judice efetuar todos os atos relativos à campanha eleitoral, encontra 
certo temperamento neste específico órgão de cúpula da Justiça Eleitoral, que confere interpreta-
ção e alcance mais limitado à disposição legal, conforme bem exposto no RCAND nº 0600903-50/DF 
(Rel. Min. Luís Roberto Barroso, PSESS de 1º.9.2018). 

Delineada a compatibilidade do pedido acautelatório com o ordenamento jurídico vigente, passo 
ao exame da plausibilidade da tese de incidência da causa de inelegibilidade do art. 1º, I, e, 1 e 6, 
da LC n. 64/90 e, ao assim proceder, em perfunctória análise do pleito, verifico a existência de um 
requerimento de registro de candidatura em descompasso com entendimento reiterado das Cortes 
Superiores, inclusive exposto em enunciados sumulares. 

Afinal, no caso em apreço, extrai-se da prova carreada aos autos, que: (i) o impugnado foi conde-
nado pelo STF na AP n. 470/MG pelos crimes de corrupção passiva (art. 317 do Código Penal) e 
lavagem de dinheiro (art. 1º, incisos V e VI, da Lei n. 9.613/98); (ii) foi fixada a pena em 7 (sete) 
anos e 14 (quatorze) dias de reclusão, no regime semiaberto, além de 287 (duzentos e oitenta e sete) 
dias-multa; (iii) o acórdão condenatório foi publicado no DJe de 22.4.2013; (iv) o decreto de indulto 
foi publicado em 24.12.2015; e (v) a decisão de extinção da punibilidade, tomada na EP n. 23/DF, 
foi publicada em 29.3.2016.
  
Quanto ao último ponto acima elencado, sublinhe-se, porquanto essencial, que, por força de deci-
são prolatada na Execução Penal nº 23, pelo Ministro Luís Roberto Barroso, houve a declaração de 
extinção da punibilidade do sentenciado, nos termos do Decreto nº 8.615/2015, que o indultou.  

Nesse particular, importante destacar o teor da Súmula nº 61 deste Tribunal, segundo a qual o prazo 
concernente à hipótese de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, e, da LC nº 64/90 projeta-se por oito 
anos após o cumprimento da pena, seja ela privativa de liberdade, restritiva de direito ou multa. 
 

O indulto, por sua vez, “não equivale à reabilitação para afastar a inelegibilidade 
decorrente de condenação criminal, o qual atinge apenas os efeitos primários da 
condenação a pena, sendo mantidos os efeitos secundários” (RMS nº 150- 90/RJ, 
Rel. Min. Luciana Lóssio, DJe de 28.11.2014), não obstante, a “extinção da punibili-
dade, pelo cumprimento das condições do indulto, equivale, para fins de incidência 
da causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, e, da Lei Complementar nº 64/90, 
ao cumprimento da pena” (ED-AgR-REspe nº 28949/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 
PSESS de 16.12.2008).  

Nesse sentido, é de se considerar que a “sentença que extinguiu a punibilidade em razão 
da concessão de indulto é de natureza meramente declaratória e seus efeitos retroagem 
à data da publicação do decreto” (AgR-REspe nº 379-83/MG, Rel. Min. Luciana Lóssio, DJe 
de 28.3.2017), por isso, no caso concreto, considerando que o Decreto nº 8.615/2015 foi 
publicado em 24.12.2015 no Diário Oficial da União, apresenta-se como juridicamente 
plausível, em uma primeira análise, o argumento no sentido da inelegibilidade do im-
pugnado no que concerne às Eleições de 2022.  

Sobre o tema, portanto, verifica-se, sem maiores dificuldades hermenêuticas, que, de 
forma uníssona, as jurisprudências do Tribunal Superior Eleitoral, do Superior Tribunal 
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são sólidas no tocante à natureza declaratória 
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do título judicial que, diante do instituto do indulto, reconhece a extinção da punibili-
dade do condenado. Em outras palavras, os efeitos secundários do indulto retroagem à 
data da publicação do decreto.  

Na mesma linha de intelecção da presente decisão, aliás, confiram-se os seguintes pre-
cedentes: STF, AgR-segundo- EP nº 21/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 11.11.2019; 
STJ, AgR-RHC nº 66190/PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe de 21.3.2019.  

Logo, diante do igualmente pacificado entendimento jurisprudencial de que apenas 
os efeitos primários da condenação são extintos, tem-se que razão jurídica assiste, em 
princípio, ao Ministério Público Eleitoral, porquanto a causa de inelegibilidade em co-
mento (art. 1º, I, e, 1 e 6, da LC n. 64/90) subsistirá até 24.12.2023, alcançando a eleição 
do corrente ano a qualquer cargo eletivo. 

Aliada à verificação da probabilidade do direito, conforme fundamentação acima 
expendida, entendo que, no caso, há também o perigo de dano em relação à libera-
ção de verbas de natureza pública para subsidiar candidatura que, de pronto, reve-
la-se inquinada de uma muito provável inelegibilidade.  

Ante o exposto, defiro a tutela de urgência, tal como requerida, para determinar 
sejam, desde logo, obstados, para fins de utilização na campanha eleitoral do ora 
impugnado, os repasses de recursos públicos, sejam oriundos do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha e/ou do Fundo Partidário, até ulterior deliberação 
quanto ao mérito deste requerimento de registro de candidatura, devendo o partido 
pelo qual lançada a candidatura em apreço (PTB – Nacional) adotar as medidas neces-
sárias ao cumprimento da presente decisão. (Grifos Nossos). 

Note-se que, tanto no caso do TSE como no presente caso, os candidatos sofreram condenações 
criminais pelo STF e foram agraciados com indultos (ou indulto e graça, consoante o art. 107, II, 
do CP), que não afastam os efeitos secundários da pena, permanecendo, assim, inelegíveis, nos 
termos do art. 1º, I, “e”, da LC nº 64/90. 

Do mesmo modo, nos dois feitos o Ministério Público Eleitoral pretende o deferimento da tutela de 
urgência para obstar a liberação de verbas de natureza pública em favor de campanhas cuja proba-
bilidade de êxito no deferimento do registro se afigura consideravelmente reduzida. 

Nesse ponto, chama atenção os números apresentados pelo Parquet e extraídos do site https://
divulgacandcontas.tse.jus.br (id 31201874, p. 6), no qual consta a autorização de teto de gastos 
facultados ao respectivo cargo pretendido de Senador de R$ 5.336.641,85, evidenciando grave ris-
co de dano ao Erário com o dispêndio de vultosa quantia de origem pública com candidatura que 
também se afigura predestinada provavelmente ao indeferimento. 

A decisão supratranscrita e o precedente por ela citado (RCAND nº 0600903-50/DF) aludem a que o 
“art. 16-A da Lei nº 9.504/1997 [...] encontra certo temperamento neste específico órgão de cúpula 
da Justiça Eleitoral” e a “decisão colegiada do TSE”, mas é certo que – como se depreende da pró-
pria orientação da Corte Superior Eleitoral – tal norma deve ser ponderada e lida em harmonização 
com o prevalente interesse público, que ganhou ainda mais relevo a partir da criação, mais recente, 
do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), constituído por dotações orçamentá-
rias da União (art. 16-C da Lei nº 9.504/97, incluído pela Lei 13.487/17), aliado à possibilidade an-
terior de utilização em campanha de verbas oriundas do Fundo Partidário (FP), também composto 
por recursos de natureza pública (art. 38 da Lei nº 9.096/95). 

No próprio leading case (ED-REspe nº 139-25, TSE), como se vê do trecho transcrito no voto do 
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eminente Relator do supracitado RCAND nº 0600903-50/DF, Min. Luís Roberto Barroso, está signifi-
cativamente assentado que: “Cabe relembrar que o art. 16-A da Lei 9.504/97 tem provável origem na 
jurisprudência deste Tribunal que admitia a continuidade da campanha eleitoral na pendência do 
recurso contra o indeferimento do registro, ‘por conta e risco’ do candidato”. 

Note-se bem: por conta e risco do candidato, e não mercê de recursos públicos. Daí porque, decer-
to, o Min. Carlos Horbach salientou em sua decisão que “o pleito urgente formulado volta-se tão 
somente a obstar, dado o argumento de patente inelegibilidade, o acesso aos recursos públicos de 
campanha, medida que comporta análise monocrática.”  

Além disso, havendo decisão do colendo Tribunal Superior Eleitoral que reconheceu, em hipótese 
simílima, haver perigo de dano em relação à liberação de verbas de natureza pública para subsidiar 
candidatura que, de pronto, revela-se inquinada de uma muito provável inelegibilidade, não faria 
sentido, à luz do Código de Processo Civil, que reclama jurisprudência estável, íntegra e coerente 
(art. 926), “como técnicas de realização da segurança jurídica, inclusive na perspectiva da previsi-
bilidade e da isonomia” (BUENO, Cassio Scarpinella. Manual de Direito Processual Civil. 4ª ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2018. p. 701), desconsiderar a decisão do tribunal superior. 

Bem assim, sendo da competência originária dos Tribunais Regionais Eleitorais apreciar requeri-
mento de registro de candidatura ao Senado, parece impróprio não levar em conta o poder geral de 
cautela desses mesmos tribunais para interpretar e, eventualmente, conceder medidas necessárias 
à preservação da efetividade da tutela jurisdicional, ex vi do inciso XXXV do artigo 5º da Constituição 
Federal. 

Assim, e na linha do que decidiu o douto Ministro Carlos Horbach, o candidato Daniel Silveira deve 
ter limitado seu acesso às verbas que sejam oriundas do Fundo Especial de Financiamento de Cam-
panha e/ou do Fundo Partidário, mas preservados, por ora, pelo menos antes de oportunizado o 
contraditório, os demais atos de campanha, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito. 

Devem assim ser deferidos os requerimentos do MPE para “suspender o dispêndio dos recursos 
públicos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha do candidato 
Daniel Lúcio da Silveira” e determinar a devolução, ao respectivo doador, do recurso público even-
tualmente já disponibilizado para a conta bancária de origem, utilizando-se dos meios previstos 
pela Res. TSE nº 23.607/2019.  

Com relação à imposição de multa cominatória (astreinte), a fixação “por dia de atraso do cumpri-
mento da decisão liminar” seria ineficaz, pois a decisão liminar visa à abstenção de repasse dos 
valores pelo partido ou abstenção de gastos pelo candidato, um não fazer instantâneo. Destarte, 
deve ser a multa cominatória fixada na proporção de 10% (dez por cento) dos valores eventualmen-
te repassados pelo PTB e 10% (dez por cento) da quantia porventura gasta pelo candidato após a 
intimação desta decisão (art. 139, IV, do CPC). 

Registre-se, contudo, para fins de eventuais requerimentos futuros em outras impugnações, que 
tal providência apresenta caráter excepcional, só concedida quando se constatar que o registro se 
encontra maculado por ilegalidade flagrante, observada de plano, por meio de critério objetivo. 
 
Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o requerimento liminar pleiteado pelo Ministério Pú-
blico Eleitoral para (i) suspender o acesso de Daniel Lucio da Silveira aos recursos do Fundo Parti-
dário e Fundo Especial de Financiamento de Campanha até ulterior deliberação de mérito do seu 
Requerimento de Registro de Candidatura; (ii) “suspender o dispêndio dos recursos públicos do 
Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha do candidato Daniel Lúcio da 
Silveira”; (iii) determinar a devolução, ao respectivo doador, do recurso público eventualmente já 
disponibilizado para a conta bancária de origem, utilizando-se dos meios previstos pela Res. TSE nº 
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23.607/2019; (iv) fixar multa cominatória na proporção de 10% (dez por cento) dos valores eventual-
mente repassados pelo Partido Trabalhista do Brasil (PTB) depois do conhecimento desta decisão; 
(v) estabelecer multa cominatória na proporção de 10% (dez por cento) da quantia porventura gasta 
pelo candidato também após o conhecimento desta decisão (art. 139, IV, do CPC). 

Contudo, INDEFIRO, por ora, pelo menos até que oportunizado o contraditório, o requerimento de 
suspensão do acesso ao horário eleitoral gratuito, nos limites da decisão proferida pelo TSE. 

Traslade-se cópia desta decisão para o DRAP do Partido Trabalhista do Brasil (PTB), processo princi-
pal em relação ao presente feito. 

É como voto.  

Rio de Janeiro, 24/08/2022 
Desembargador LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 

https://consultaunificadapje.tse.jus.br/ 0602080-79.2022.6.19.0000
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ACÓRDÃO 

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - 0603044-72.2022.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JA-
NEIRO 

RELATOR(A): Desembargador(a) Eleitoral LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 

REQUERENTE: GLAIDSON ACACIO DOS SANTOS, DEMOCRACIA CRISTÃ - DC - ESTADUAL (ANTIGO - 
PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO - PSDC) 

Advogados do(a) REQUERENTE: SANDRA DE FATIMA CARDOSO DE FIGUEIREDO - RJ203307, DAVID 
AUGUSTO CARDOSO DE FIGUEIREDO - RJ114194-A, THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO - RJ163009-A 
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO - RJ163009-A 

IMPUGNANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 

IMPUGNADO: GLAIDSON ACACIO DOS SANTOS 

Advogados do(a) IMPUGNADO: SANDRA DE FATIMA CARDOSO DE FIGUEIREDO - RJ203307, DAVID AU-
GUSTO CARDOSO DE FIGUEIREDO - RJ114194-A, THIAGO LUIS ROCHA ARAUJO - RJ163009-A 

EMENTA 

ELEIÇÕES 2022. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE CANDIDATURA. CANDIDATO PRESO PRE-
VENTIVAMENTE. OPERAÇÃO QUE APURA ESQUEMA BILIONÁRIO. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINAN-
CEIRO. TRADER EM CRIPTOATIVOS. RECUPERAÇÃO E FALÊNCIA. INTERVENÇÃO E LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. 

1. Demanda fundada no art. 1º, inc. I, alínea i, da Lei Complementar nº 64/90. Candidato 
a Deputado Federal que exercia atividade de gestão em duas empresas, prestadoras “de 
serviços de terceirização de trader em criptoativos”, em recuperação judicial.  

2. Impugnado que se encontra, preso preventivamente, respondendo, juntamente com 
outros corréus, a duas ações penais na Justiça Federal, decorrentes da “Operação Kryp-
tos”, que o apelidou de “Faraó dos Bitcoins”.  

3. Feitos que têm por objeto os crimes de lavagem de dinheiro (art. 1º, caput e § 4º, da Lei 
9.613/98); organização criminosa (art. 2º da Lei 12.850/13); e contra o sistema financei-
ro nacional (gestão fraudulenta, negociação irregular de valores mobiliários e operação 
de instituição financeira sem a devida autorização: arts. 4º, 7º, II, III e IV, e 16 da Lei nº 
7.492/86). 

4. Suposto esquema ilícito de movimentação financeira, apelidado de “pirâmide finan-
ceira”, com captação de recursos de pessoas físicas e jurídicas de ao menos sete países, 
na magnitude de cerca de 38 bilhões de reais. Contexto em que houve apreensão de di-
nheiro, em espécie, em valor na ordem de 6 e 15 milhões de reais, além de grande soma 
de moeda estrangeira e eletrônica, artigos e bens de luxo. 
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5. Recente manutenção da cautelar prisional, cujo periculum libertatis foi embasado 
também no fato de que os réus têm expertise em criar e alterar empresas em nome de 
terceiros, bem como em constituir banco próprio à margem da lei, realizando oculta-
ção patrimonial com remessa de recursos para o exterior e indícios que apontam para 
atividades das mais lesivas, com patente abalo à ordem pública e econômica, e são os 
principais gestores de elevada movimentação financeira ilícita amealhada e ainda oculta 
das autoridades públicas. 

6. Desdobramento em outros quatro processos criminais na Justiça Estadual, pelos deli-
tos de tentativa de homicídio triplamente qualificado, praticado por grupo de extermínio 
(art. 121, § 2º, I, II e IV, e § 6º, c/c art. 14, II, do CP) e estelionato (art. 171, CP). 

7. A seriedade de todas as acusações que pesam sobre o candidato demandam reflexão 
sobre comando insculpido no art. 14, § 9º, da CF, fonte primária que inspira a Lei das 
Inelegibilidades, alçando a moralidade ao patamar máximo de condução do processo 
democrático de escolha dos representantes populares. 

8. Esta Corte Regional já decidiu, em suma, que: “O artigo 14, § 9º, da Constituição não 
pode ser interpretado de maneira restrita, devendo máculas graves à vida pregressa dos 
candidatos, sobretudo quando visam atentar contra fundamentos da República, serem 
suficientes para justificar o indeferimento do registro de candidatura.” (TRE-RJ, RCand nº 
060111106, Rel. Des. Antonio Aurélio Abi Ramia Duarte, Data 13/09/2018). 

9. Ademais, incide a causa de inelegibilidade prevista na alínea i do inc. I do art. 1º da LC 
nº 64/90. Atividade das empresas consistente na coleta de recursos financeiros de ter-
ceiros para custódia e futura devolução com acréscimo decorrente do resultado útil da 
aplicação em criptoativos, que se amolda ao conceito de instituição financeira descrito 
no art. 17 da Lei nº 4.595/1964.  

10. O Superior Tribunal de Justiça, no Conflito de Competência suscitado pelo impugna-
do, estabeleceu a competência da Justiça Federal para apuração dos crimes a que res-
ponde, contra o sistema financeiro nacional, justamente por reconhecer a equiparação 
pela atividade de capitalização de recursos de terceiros, à luz do art. 1º, parágrafo único, 
da Lei nº 7.492/86. (CC nº 189304-RJ, decisão de 09/08/2022). 

11. O próprio TSE já admitiu a inelegibilidade em caso de empresa de consórcio, equi-
parada a instituições financeiras (cf. RESPE nº 16447-SP, Rel. p/acórdão Min. Maurício 
Corrêa, julg. 05/09/2000). 

12. Juízo de Vara Empresarial que acolheu, em ação civil pública, tutela cautelar ante-
cedente, fundada no art. 6º, § 12, da Lei nº 11.101/2005, para antecipar os efeitos da 
recuperação judicial, a fim de evitar o prejuízo aos consumidores investidores, devido às 
diversas ações de execução e atos de constrição existentes contra o grupo societário do 
qual o candidato figurava como dirigente.  

13. O mesmo juízo determinou a intimação da CVM e do Banco Central, para intervirem 
no processo, indicando instituições financeiras a efetuar a gestão dos ativos dos réus.  

14. O exercício, pelo impugnado, da administração dos negócios das empresas nos 12 
meses anteriores à liquidação é matéria incontroversa neste feito. 

15. Inexistência de notícia acerca de eventual decisão que isentou de responsabilidade 
os gestores pela situação do respectivo grupo societário, havendo, pelo contrário, pro-
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vimento judicial que expressamente reconheceu o protagonismo do impugnado na em-
preitada delituosa em apuração, a respaldar seu decreto prisional.  

16. A tutela de urgência requerida pelo Ministério Público Eleitoral, para, em suma, sus-
pender o dispêndio de recursos públicos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de 
Campanha e a possibilidade de utilização do horário eleitoral gratuito, não deve ser de-
ferida, porquanto não se mostram suficientemente definitivos os elementos, à luz dos 
arts. 16-A da Lei 9.504/97 e 26-C da LC 64/90. 

17. PROCEDÊNCIA do pedido de impugnação e INDEFERIMENTO do registro de candida-
tura. Tutela de urgência INDEFERIDA. 

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS DA 
DECISÃO QUE SEGUE: 

POR UNANIMIDADE, JULGOU-SE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, INDEFERIU-SE O REGISTRO DE 
CANDIDATURA E INDEFERIU-SE A TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
ELEITORAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. VOTOU O PRESIDENTE. PUBLICADO EM SES-
SÃO. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Requerimento de Registro de Candidatura (id 31176847) formulado por GLAIDSON 
ACÁCIO DOS SANTOS, postulante ao cargo de Deputado Federal, nas eleições de 2022, pelo partido 
Democracia Cristã – DC. 

Publicado o edital, nos moldes do art. 34 da Resolução TSE nº 23.609/19, a PROCURADORIA RE-
GIONAL ELEITORAL apresentou ação de impugnação (id 31204344), tempestivamente, conforme 
certificado no id 31204801.  

Informa o Parquet que o impugnado incide na causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, inc. I, le-
tra “i”, da LC nº 64/90, uma vez que, na qualidade de sócio administrador majoritário das empresas 
G.A.S. Consultoria e Tecnologia LTDA e G.A.S. Assessoria e Consultoria Digital EIRELI, obteve liminar, 
concedida pelo Juízo da 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, nos autos da ação cautelar nº 
128941-91.2022.8.19.0001, para antecipação dos efeitos do processamento da recuperação judicial.
 
Afirma que, na Ação Civil Pública nº 0066727-64.2022.8.19.0001, os sócios administradores foram 
afastados dos bens e comando das referidas empresas, tendo sido nomeado gestor e representante 
o Escritório de Advocacia Zveiter, na pessoa do Dr. Sérgio Zveiter. 

No que tange à inelegibilidade, assevera a existência, no caso, dos seguintes requisitos para sua 
aplicação: “(i) estabelecimento de crédito, financiamento ou seguro; (ii) que foram ou são objeto de 
recuperação judicial; e (iii) exercício de cargo ou função de direção, administração ou representação 
no período de dozes meses anteriores à decretação”.  

Assevera que é incontroverso que as empresas estão em processo de recuperação judicial e que 
podem ser qualificadas como estabelecimento de crédito, na medida em que, segundo informações 
obtidas pelo Ministério Público Federal nas ações penais decorrentes da “Operação Kryptos”, eram 
utilizadas para gerir investimentos em criptomoedas. 

Pontua que o impugnado declarou, em seu requerimento de registro de candidatura, possuir 80% 
de responsabilidade do capital social da G.A.S. Consultoria e Tecnologia LTDA. e que se encontra 
preso preventivamente em decorrência de decisão de recebimento de denúncia e suspensão das 
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atividades, proferida nos autos da Ação Penal nº 5012025-19.2022.4.02.5101/RJ, em que lhe foram 
imputados a prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (arts. 4º, 7º, incs. II, III e IV, e 16 
da Lei nº 7.492/86) e de organização criminosa (art. 2º da Lei nº 12.850/13). 

Aduz que, segundo o Ministério Público Federal, o candidato e sua esposa participaram, em espe-
culação no mercado de criptomoedas, de esquema de captação de recursos financeiros de tercei-
ros, mediante oferta pública de contrato de investimento, sem registro ou autorização dos órgãos 
competentes, como Comissão de Valores Mobiliário - CVM e Banco Central do Brasil - BCB, a fim de 
injetar verba no caixa das empresas que administram. 

Complementa que havia um ajuste de retorno financeiro mensal de 10% sobre o valor pago, com re-
messa da vantagem financeira para o exterior, resultando no ajuizamento da Ação Penal nº 5105179- 
28.2021.4.02.5101 em face do impugnado e de outros, e que a movimentação ilícita ultrapassou o 
montante de 38 bilhões de reais.  

Esclarece que, em decisão proferida no dia 05.08.2022, foi mantido o decreto prisional do impug-
nado e que lhe são imputados outros crimes, a exemplo de homicídio, agravado pela prática por 
milícia privada ou por grupo de extermínio (art. 121, §6º, do CP)”, cujo processo, autuado sob o n. 
0178298-74.2021.8.19.0001, tramita na 2ª Vara Criminal da Comarca de São Pedro da Aldeia/RJ, em 
segredo de justiça. 

Acentua não haver dúvida acerca da ausência das condições de registrabilidade e elegibilidade para 
a candidatura, além da idoneidade moral necessária para representar os interesses da população. 

Acresce, em sede de pedido de tutela provisória, que os atos de campanha já se iniciaram, destacan-
do que o limite total de gastos do candidato é vultoso, correspondente a R$ 3.176.572,53, segundo 
consta no site do TSE de divulgação de candidaturas (divulgacand). 

Salienta que a tutela final pretendida, de negativa de requerimento de registro, corresponde a uma 
série de vedações – inabilitação para fazer campanha; não utilização do horário eleitoral gratuito; 
vedação ao acesso a recursos públicos; e impossibilitação de ser votado – as quais podem, excep-
cionalmente, ser antecipadas, de modo a garantir a normalidade e a legitimidade do pleito, bem 
como o resultado útil da prestação jurisdicional. 

Reforça que a probabilidade do direito decorre da manifesta inelegibilidade do candidato, fundada 
em decisão judicial, cuja validade é inquestionável no âmbito de registro de candidatura. 

Ressalta a presença do perigo de dano à escolha consciente do eleitor comum, influenciado pela 
falsa aparência de viabilidade de candidatura absolutamente inviável; e ao Erário, este último oca-
sionado com o gasto de verbas do Fundo Partidário e com a compensação fiscal do horário eleitoral 
gratuito, havendo risco de não se poder repetir os recursos públicos desperdiçados. 

Sustenta que, em vista do art. 5º e dos arts. 11 c/c 13 da LC nº 64/90, descabe dilação probatória, ten-
do em vista que os fatos são inequívocos e incontestáveis e versam sobre matéria exclusivamente de 
direito, devendo seguir para imediato julgamento. 

Pugna, assim, pelo deferimento da liminar de tutela provisória para: (i) suspender a possibilidade 
de utilização do horário eleitoral gratuito; (ii) suspender o dispêndio dos recursos públicos do Fun-
do Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha; (iii) determinar o depósito em 
conta bancária judicial do montante a que se refere o item ii que já tenha sido disponibilizado, ou 
subsidiariamente, no caso de indeferimento dos demais pedidos, o condicionamento do gasto de 
valores do Fundo Partidário e FEFC “ao depósito judicial de caução em bens desimpedidos e mon-
tante equivalente aos repasses que lhe caberiam”; (iv) a imposição de multa cominatória por dia de 
atraso no cumprimento da decisão liminar especificada, sendo “tornada definitiva a tutela após o 
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julgamento da impugnação ao registro de candidatura”. 
Acompanham a impugnação, entre outros documentos, cópia das decisões nos feitos 0066727-64 
(id 31204313); 012128941-91 (id 31204315); 5001759-70 (id 31204324); 5012025-19 (id 31204335); e 
dados cadastrais da Pessoa Jurídica G.A.S. Consultoria e Tecnologia Ltda (id 31204336, 31204338 e 
31204339). 

Intimado para diligências (id 31202643), o candidato peticionou apresentando certidões da Justiça 
Estadual e de objeto e pé, prestando esclarecimentos, inclusive de que todas as ações penais se en-
contram em fase inicial, sem qualquer condenação (ids 31219966 e 31220385). 

2. Em sua defesa, o impugnado apresentou contestação no id 31235872, pleiteando pela improce-
dência do pedido de impugnação e pelo deferimento do registro, tendo em vista que: 

I. A empresa G.A.S. Consultoria e Tecnologia LTDA. não consiste em estabelecimento de crédito, 
financiamento ou seguro, mas “prestadora de serviços de terceirização de trader em criptoativos”, 
hipótese a afastar a causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, I, “i”, da LC nº 64/90, norma que deve 
ser interpretada restritivamente; 

II. O STF decidiu, no julgamento da ADPF nº 144/DF, não ser autoaplicável o princípio da moralidade 
prescrito no art. 14, § 9º, da CRFB e que a aprovação da Lei da Ficha Limpa já definiu os casos de 
inelegibilidade para mitigação da presunção de inocência e em decorrência da ausência de morali-
dade, não lhe sendo nenhuma cabível; 

III. Não possui condenações criminais e a empresa “não emprestava dinheiro, não fornecia crédi-
to, não dava financiamento, não vendia seguro, nem sequer praticava atividades congêneres, não 
integrando o sistema financeiro nacional”, haja vista a conclusão, por parte da CVM e da Advocacia 
Geral da União, de inexistir competência administrativa da autarquia, após análise do “contrato de 
prestação de serviços para terceirização de trader de criptoativos”; 

IV. A “hipótese de incidência de contrato de investimento coletivo - CIC - ou qualquer outro tipo de 
valor mobiliário sendo emitido ou negociado” também foi excluída e, embora as atividades da em-
presa não caracterizem práticas relativas ao sistema financeiro nacional, a Procuradoria Regional 
Eleitoral tenta enquadrá-la nos requisitos do art. 1º, I, “i”, da LC nº 64/90, ainda que o próprio órgão 
regulador tenha afastado de seu arcabouço; 

V. O investimento em criptomoedas, mesmo que se quisesse alargar a interpretação da norma, nem 
sequer pode ser considerado como atividade de instituição financeira e que, de acordo com o acór-
dão proferido no AgRg em HC 159.644/RJ e a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, 
inexiste regulamentação no ordenamento jurídico brasileiro, assim também apontado pelo Banco 
Central do Brasil no Comunicado nº 31.379/2017; 

VI. Inexiste dano coletivo não especificável na hipótese para configurar crime contra o Sistema Fi-
nanceiro Nacional, porquanto depende de captação de dinheiro popular, vítimas indeterminadas e 
não individualizadas. A empresa não está sofrendo processo de liquidação judicial ou extrajudicial, 
uma vez que, nos autos do processo nº 0128941-91.2022.8.19.0001, o Juízo da 5ª Vara Empresarial 
da Comarca da Capital não deferiu o pedido de recuperação judicial; 

VII. A antecipação dos efeitos da recuperação judicial concedida por medida cautelar, apenas para 
suspender as ações e execuções contra a empresa, não pode ser considerada liquidação judicial 
para fins de incidência do art. 1º, I, “i”, da LC nº 64/90; 

VIII. O deferimento de tutela provisória para impedir realização de campanha representará dano ir-
reparável, além de violar a paridade de armas e a lisura do pleito, estando a probabilidade do direito 
e o perigo da demora “ao seu lado”. 
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Acompanham a contestação, dentre outros documentos, o parecer da Advocacia Geral de União (id 
31235873); parecer da CVM (id 31235874); comunicado Bacen (id 31235875); voto de relator do STJ 
em recurso em HC para soltura do candidato (id 31235877). 

3. Informação da SJD, relatando a apresentação parcial de certidões de objeto e pé relativas às ano-
tações criminais da Justiça Federal de 1º grau (id 31237788).  

Petições do candidato, nos ids 31246657 e 31246715, anexando documentos e esclarecendo quanto 
aos apontamentos penais. 

4. Réplica da Procuradoria Regional Eleitoral, no id 31247282, pela procedência do pedido da AIRC, 
considerando que as empresas administradas majoritariamente pelo impugnado encontram-se em 
processo de recuperação judicial, o qual foi afastado de seus bens e do comando das sociedades por 
decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0066727-64.202..8.19.0001. 

Consigna, outrossim, que a gestão de investimento em criptomoedas as qualifica como estabeleci-
mento de crédito, e que, por meio delas, obtinha recursos de terceiro mediante a promessa de ren-
dimento mensal fixo, calculado sobre o valor pago pelo cliente, e a devolução integral do montante 
inicialmente ofertado ao final do contrato, que variava entre doze e quarenta e oito meses. 

No que se refere à tutela de urgência, pontua que não existe a irreversibilidade de eventual prejuízo 
à candidatura caso seu registro seja deferido, e, ao final, observa que nem todas as certidões de 
objeto e pé foram apresentadas. 

5. Memoriais do impugnado de id 31255217 e petição de esclarecimento quanto às anotações no id 
31255251. 

É o relatório. 

(A Procuradora Regional Neide M.C. Cardoso de Oliveira e o Advogado David Augusto Cardoso 
de Figueiredo usaram da palavra para sustentação.) 

VOTO 

1. A demanda versa sobre o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) de Glaidson Acácio dos 
Santos, candidato ao cargo de Deputado Federal, impugnado pela Procuradoria Regional Eleitoral, 
por meio de ação lastreada na incidência do artigo art. 1º, inciso I, alínea “i”, da Lei Complementar 
nº 64/90, tendo como causa de pedir recuperação judicial de dois estabelecimentos empresariais 
em que exercia atividade de gestão. 

O caso, porém, merece a devida contextualização antes mesmo da apreciação dos requisitos objeti-
vos da hipótese de inelegibilidade, dadas as peculiaridades da pretensa candidatura.  

2. Isso porque, compulsando os autos, observa-se que o postulante a cargo eletivo, sócio adminis-
trador majoritário das empresas “G.A.S. Consultoria e Tecnologia LTDA” e “G.A.S. Assessoria e Con-
sultoria Digital EIRELI”, está, atualmente, preso preventivamente, em razão de denúncia oferecida 
pelo Ministério Público Federal, contra ele e outros, dentre os quais sua esposa MIRELIS YOSELINE 
DIAZ ZERPA, que se encontra foragida. 

A prisão decorreu da Ação Penal nº 5012025-19.2022.4.02.5101/R, em trâmite perante a 3ª Vara Fe-
deral Criminal do Rio de Janeiro, fruto de fatos apurados na denominada “Operação Kryptos”, am-
plamente noticiada na mídia, que o apelidou de “Faraó dos Bitcoins”.  
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O ora impugnado figura ainda como um dos réus na Ação Penal nº 5105179-28.2021.4.02.5101, tam-
bém em curso naquele Juízo Federal, na qual consta do polo passivo o candidato a Deputado Es-
tadual concorrendo pelo mesmo partido, VICENTE GADELHA ROCHA NETO, sócio administrador de 
empresas que atuavam em parceria na alegada empreitada delituosa com o grupo societário co-
mandado por GLAIDSON. 

Mas não é só. Ao que se verifica das certidões juntadas aos ids 31219977, 31219978, 31219979 e 
31219980, os fatos se desdobraram em mais outros quatro processos criminais na Justiça Estadual, 
pelos delitos de tentativa de homicídio triplamente qualificado, praticado por grupo de extermínio 
(art. 121, § 2º, incs. I, II e IV, e § 6º, c/c art. 14, inc. II, ambos do CP) e estelionato (art. 171 do CP). 

No âmbito cível, além das diversas demandas por reparação de danos de que se tem notícia pelos 
meios de comunicação social, consta dos autos que o grupo empresarial ao qual pertence o candi-
dato é réu em uma Ação Civil Pública, em que já se determinou a expedição de ofícios à CVM e ao 
Banco Central para intervenção, encontrando-se, ainda, com pedido de antecipação dos efeitos de 
recuperação judicial e sobrestamento temporário de medidas constritivas em curso, em seu desfa-
vor. 

3. Feita essa breve exposição, chama-se atenção para os feitos federais, que têm por objeto a prática 
dos crimes de lavagem de dinheiro (art. 1º, caput e §4º, da Lei nº 9.613/98); organização criminosa 
(art. 2º da Lei nº 12.850/13); e contra o sistema financeiro nacional (gestão fraudulenta, negociação 
irregular de valores mobiliários e operação de instituição financeira sem a devida autorização – arts. 
4º, 7º e 16 da Lei nº 7.492/86). 

Os fatos envolvem suposto esquema ilícito de movimentação financeira, apelidado de “pirâmide 
financeira”, com captação de recursos de pessoas físicas e jurídicas de ao menos sete países em di-
ferentes continentes, na magnitude de R$ 38.223.489.348,97 (trinta e oito bilhões, duzentos e vinte 
e três milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e sete 
centavos), contexto que houve apreensão de dinheiro em espécie, em valor exorbitante na ordem 
de 6 e 15 milhões de reais, além de grande soma de moeda estrangeira e eletrônica, artigos e bens 
de luxo. 

Nota-se, dos documentos juntados aos autos, que muito recentemente, a prisão cautelar de GLAID-
SON foi reapreciada e mantida pelo Juízo da 3ª Vara Criminal Federal, em sede de revisão periódica, 
cujo periculum libertatis foi embasado nos indícios de que agia com violência física real contra pos-
síveis concorrentes na captação de recursos financeiros, mediante pagamento de elevada quantia 
aos possíveis executores de crimes contra a vida, em território por ele dominado na Região dos 
Lagos/RJ, cujos processos criminais (...) tramitam perante os doutos Juízos competentes. 

Na oportunidade, o Juízo Federal destacou que o impugnado teria ligação com grupo de extermínio 
que vitimou ao menos quatro pessoas na Região dos Lagos (um homicídio consumado e três tenta-
dos), bem como que a medida de interceptação telefônica, judicialmente autorizada, apontou para 
fortes indícios de que ordenava o uso de força física contra pessoas de jornalistas que pretendiam 
levantar matéria para publicação em imprensa, os ameaçando de demissão por intermédio de con-
tatos em Brasília, cuja reprimenda serviria de exemplo a todos os demais profissionais que agissem 
da mesma forma. 

Ao mencionar a primeira decisão que decretou sua prisão, o magistrado também se fundou no fato 
de que os réus têm expertise em criar e alterar empresas em nome de terceiros, bem como em cons-
tituir banco próprio à margem da lei, realizando ocultação patrimonial com remessa de recursos 
para o exterior e indícios que apontam para atividades das mais lesivas, com patente abalo à ordem 
pública e econômica, e são os principais gestores de elevada movimentação financeira ilícita amea-
lhada e ainda oculta das autoridades públicas. 
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Por fim, enalteceu as ponderações do órgão ministerial persecutor, para detalhar o modus operan-
di do casal, que teria constituído um gigantesco esquema de captação de recursos de terceiros, me-
diante oferta de  contratos de investimento coletivo à margem de qualquer autorização ou registro 
perante a CVM e o Banco Central do Brasil, assim como o relatório do Inquérito Policial no sentido 
de que mesmo atuando como instituição financeira a GAS se omite em relação aos mecanismos de 
prevenção delineados na Lei nº 9.613/98 (crimes de lavagem e ocultação de bens). (id 31204324): 

4. A seriedade e gravidade de todas as acusações que pesam sobre o candidato conduzem à refle
xão sobre a própria fonte primária que embasa a Lei das Inelegibilidades (LC 64/90), revigorada à 
luz do art. 14, § 9º, da Constituição Federal, com redação dada pela EC de Revisão nº 04, de 1994. 

Nesse âmbito, sobreveio a Lei Complementar nº 135, de 04/06/2010, denominada “Lei da Ficha 
Limpa”, a alterar substancialmente a LC nº 64/90, a partir de projeto de lei de iniciativa popular, 
que representou um divisor de águas no fortalecimento do sistema democrático, posteriormente 
chancelada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADCs nº 29 e nº 30 e da 
ADI nº 4.578. 

A nova lei complementar regulou o § 9º do art. 14, de modo a atender aos fins nela prescritos de 
proteção à probidade administrativa, à moralidade para exercício de mandato considerada a vida 
pregressa do candidato, e à normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder 
econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na Administração Direta ou Indi-
reta. 

Dentre outras novidades, as modificações às hipóteses restritivas da capacidade eleitoral passiva 
passaram a não mais se limitar aos julgamentos transitados em julgado, possibilitando que deci-
sões de órgãos colegiados ensejassem a incidência da inelegibilidade.  

Nesse ponto, destaca a melhor doutrina: 

(...) a LC nº 135/2010 representa um marco histórico no fortalecimento de nossas ins-
tituições democráticas, porquanto resultou de intensa mobilização da sociedade civil 
organizada (...).  

(...) o legislador ordinário não apenas prestigiou a vontade popular soberana. Ele tam-
bém [...] deu concretude aos cânones constitucionais de moralidade e de ética, 
encartados no art. 14, § 9º, que devem presidir a competição eleitoral e pautar a 
conduta do agente público quando da gestão da res publica. Noutros termos: o Con-
gresso Nacional, ancorado na legítima manifestação popular de quase 1,5 milhão de 
eleitores, erigiu um sólido Estatuto da Moralidade do Processo Eleitoral, para valer-me 
de feliz expressão cunhada pelo eminente Ministro, e amigo, Joaquim Barbosa. 

Aqui, reside uma das premissas mais relevantes, e que deve nortear o deslinde das pre-
sentes controvérsias: a ratio essendi conspira a favor dos mandamentos constitucio-
nais de moralidade e de ética. 

[...] 

Em outras palavras, o próprio constituinte vislumbrou que a competição eleitoral não 
pode prescindir da observância de certos padrões mínimos de conduta por parte de 
seus players (e futuros agentes políticos): não se há de falar em legitimidade demo-
crática quando as condutas atribuídas aos titulares dos mandatos eletivos ultrajam os 
patamares éticos e morais erigidos pelo legislador ordinário. 
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Justamente por isso, o intérprete/aplicador deve potencializar, sempre que possível, a 
teleologia subjacente à LC nº 135/2010, de ordem a maximizar os mandamentos cons-
titucionais de moralidade e de ética que presidem o processo eleitoral. É preciso, 
pois, cautela para a fixação de exegeses que vulnerem o escopo da norma, sob pena de, 
permissa venia aos que divergem, encerrar verdadeira fraude à manifestação legítima e 
soberana da sociedade brasileira, que contou com a ampla aquiescência dos membros 
do parlamento. 

(FUX, Luiz; FRAZÃO, Carlos Eduardo. Novos Paradigmas do Direito Eleitoral. Belo Hori-
zonte: Fórum, 2016. p. 121/123 – negrito nosso; itálico no original). 

5. Desse modo, mesmo a causa restritiva em análise, pertinente à alínea i do inciso I do artigo 1º da 
LC nº 64/90, que preserva a sua redação original desde a promulgação da norma, merece interpre-
tação conforme às alterações da Carta Magna, que alçaram a moralidade ao patamar máximo de 
condução do processo democrático no modelo representativo pátrio.  

Aliás, este Tribunal Regional Eleitoral já decidiu, como se vê no seguinte excerto, em relação às 
eleições de 2018, que: “O artigo 14, § 9º, da Constituição não pode ser interpretado de maneira 
restrita, devendo máculas graves à vida pregressa dos candidatos, sobretudo quando visam 
atentar contra fundamentos da República, serem suficientes para justificar o indeferimento do 
registro de candidatura.” (TRE-RJ, RCand nº 060111106, Rel. Des. Antonio Aurélio Abi Ramia Duar-
te, Data 13/09/2018 – grifo nosso). 

6. Além disso, a hipótese amolda-se à causa restritiva da Lei das Inelegibilidades, senão vejamos: O 
art. 1º, I, ‘i” da LC nº 64/90, assim dispõe:  

Art. 1º São inelegíveis: 

I – Para qualquer cargo: 

(...)  

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham sido ou 
estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exerci-
do, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 
administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer respon-
sabilidade; 

6.1. Na lição de Rodrigo López Zilio: “Estabelecimentos de crédito ou financiamento são as insti-
tuições financeiras, definidas pelo art. 17 da Lei nº 4.595/1964” (Direito Eleitoral. 8ª ed. São Paulo: 
JusPodivm, 2022, p. 309). 

A referida norma dispõe: 

Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da legislação em vigor, 
as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que tenham como atividade principal ou 
acessória a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor de propriedade de 
terceiros. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei e da legislação em vigor, equiparam-se às ins-
tituições financeiras as pessoas físicas que exerçam qualquer das atividades referidas 
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neste artigo, de forma permanente ou eventual. 

Em sua defesa, o impugnado aduz que as suas empresas G.A.S. Consultoria e Tecnologia LTDA e 
G.A.S. Assessoria e Consultoria Digital EIRELI não se caracterizavam como estabelecimentos de cré-
dito, financiamento ou seguro, mas “prestadoras de serviços de terceirização de trader em criptoa-
tivos”, hipótese que afastaria a presente causa de inelegibilidade. 

Ocorre que tal atividade, na forma como descrita pelo candidato, se adequa ao art. 17 da Lei 4.595/64, 
notadamente porque se consubstancia na coleta de recursos financeiros de terceiros para custódia 
e futura devolução com acréscimo decorrente do resultado útil da aplicação, consistente, ao menos 
no que alega o impugnado, na operação de trade praticado com criptoativos. 

Ora, ativos negociados em trades, inclusive criptomoedas, são denominados instrumentos finan-
ceiros [...] com potencial de construção de um sistema financeiro e econômico totalmente novo 
(grifado no original. Cf. <https://academy.binance.com/pt/articles/a-complete-guide-to-cryptocur-
rency-trading-for beginners?utm_campaign=googleadsxacademy&utm_source=googleadwords_
int&utm_medium=cpc&ref=HDYA KYvMxaCzOLg2C4ni1pD3chpGtTILfLxgaAtWXEALw_wcB#chapter-
-6-cryptocurrency-trading-tips>. 

Trata-se, em realidade, de instrumento financeiro tão novo que ainda não existe, no Brasil, regu-
lamentação própria nem estrutura padronizada e bem definida. O PL nº 4.401/21 do Senado (nº 
2.303/15, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a prestação de serviços de ativos virtuais, 
além de definir que se considera “ativo virtual a representação digital de valor que pode ser ne-
gociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada para a realização de pagamentos ou com 
o propósito de investimento”, exige que “[a]s prestadoras de serviços de ativos virtuais somente 
poderão funcionar no País mediante prévia autorização de órgão ou de entidade da administração 
pública federal a ser indicada em ato do Poder Executivo” (art. 2º), e prevê que: “Compete ao órgão 
ou à entidade reguladora indicada em ato do Poder Executivo Federal [...] III - supervisionar a pres-
tadora de serviços de ativos virtuais e aplicar as disposições da Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 
2017, em caso de descumprimento desta Lei ou de sua regulamentação”. 

Pois bem, a Lei 13.506/17 dispõe exatamente “sobre o processo administrativo sancionador na es-
fera de atuação do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários”, e trata (inclusive 
pela alteração das Leis nº 6.385/76 e nº 6.024/74) da falência e da liquidação extrajudicial (v., p. 
ex., arts. 35 e 51), ou seja, impõe um tratamento típico de instituições financeiras. 

Lembre-se: “A liquidação judicial ocorre por meio da falência perante o Poder Judiciário, ao passo 
que a liquidação extrajudicial é decretada pelo Banco Central, na forma prevista na Lei nº 6.024/1974” 
(ZÍLIO. Ibidem). 

O regime jurídico das prestadoras de serviços de trader em criptoativos, portanto, é naturalmente o 
próprio das instituições financeiras. 

Cabe destacar que o STJ, em sede de Conflito de Competência (nº 189.304-RJ), suscitado pelo pró-
prio GLAIDSON SANTOS, mediante decisão monocrática da lavra do Ministro Ribeiro Dantas de 
10/08/2022, declarou a competência da Justiça Federal para julgar o feito criminal em que há a im-
putação de delitos descritos na lei dos crimes contra o sistema financeiro nacional, reconhecendo 
a figura da Instituição Financeira por equiparação, na forma do art.1º, parágrafo único, da Lei nº 
7.492/86:  

Art. 1º Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica de di-
reito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativa-
mente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) 
de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, 
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negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários. 

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira: 

I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capitalização 
ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros; 

II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda 
que de forma eventual. (g.n.). 

Confira-se o respectivo trecho da decisão do Min. Ribeiro Dantas do STJ: 

“Todavia, é possível que, eventualmente, o referido delito esteja conexo a outros crimes 
contra o Sistema Financeiro Nacional. Nessa hipótese, a competência da Justiça Fede-
ral será atraída. Note-se ainda que, para a configuração dos crimes da Lei 7.492/86, 
não necessariamente se deve ter figura da Instituição Financeira própria, havendo 
situações de equiparação, na forma do art. 1º, parágrafo único”. (Grifo nosso). 

O próprio Tribunal Superior Eleitoral, aliás, já reconheceu a inelegibilidade em caso de empresa 
equiparada a instituições financeiras: 

REGISTRO DE CANDIDATURA. INDEFERIMENTO. ARTIGO 1°, INCISO I, ALÍNEA "I", DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 64/90. 

Candidato que era administrador de empresas de consórcio liquidadas extrajudicial-
mente. Empresa equiparada a instituições financeiras. Inelegibilidade do sócio e admi-
nistrador. 

Recurso não conhecido. (RESPE nº 16447-SP, Rel. Min. Fernando Neves, Rel. p/Acórdão 
Min. Maurício Corrêa, Data 05/09/2000). 

De qualquer modo, com muito maior razão aqui seria o caso de admitir a “equiparação” da empre-
sa “trader de criptoativos”, atividade inteiramente nova e ainda não regulamentada, mas que tem 
como atividade principal a coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou 
de terceiros (art. 1ª da Lei 4.595/64), a instituição financeira. 

Frize-se, por fim, que próprio juízo que decretou e manteve a prisão preventiva do ora candidato, 
tal qual acima demonstrado, assinalou em diversas passagens de seu decisum a criação de um 
banco próprio à margem da lei que protagonizou um gigantesco esquema de captação de recursos 
de terceiros, mediante oferta de contratos de investimento coletivo à margem de qualquer autori-
zação ou registro perante a CVM e o Banco Central do Brasil. 

Desse modo, indubitável que resta satisfeito o referido requisito. 

6.2. O questionamento da regularidade do empreendimento – que, repise-se, se amolda àquela 
realizada por estabelecimento de crédito ou financiamento – acarreta dúvida quanto ao cabimento 
(por enquanto) da instauração do instituto da liquidação extrajudicial, típico das instituições finan-
ceiras devidamente regulamentadas. 

No entanto, tem-se que o impugnado, por operar engenhosa atividade com aspecto de ilicitude, 
não pode se beneficiar do empreendimento oficioso para assim se eximir da adequação à norma 
eleitoral, cuja finalidade é resguardar interesses coletivos diretamente atingidos por quem ocasio-
na potenciais danos à sociedade com o manejo irregular de atividade financeira.  
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No âmbito da teoria geral dos contratos e da boa-fé objetiva, a situação descrita se amolda ao que 
a doutrina civilista denomina de proibição ao comportamento contraditório, revelado pela expres-
são nemo potest venire contra factum proprium, uma das vertentes extraídas do abuso de direito, 
regulado no art. 187 do Código Civil.  

Nas palavras de Cristiano Chaves e Nelson Rosenvald:  

A expressão traduz o exercício de uma posição jurídica em contradição com o comportamento assu-
mido anteriormente pelo titular do direito. Com efeito, cuida se de dois comportamentos, lícitos e 
sucessivos, porém o primeiro (factum proprium) é contraditado pelo segundo. (...) O venire se insere 
na ‘teoria dos atos próprios’, segundo a qual se entende que a ninguém é lícito fazer valer um direito 
em contradição com a sua anterior conduta interpretada objetivamente. (Curso de Direito Civil. 2ª 
ed. Salvador: JusPodivm, 2012. Vol. 4º, p. 191/192). 

Nesse contexto, a Procuradoria Regional Eleitoral junta decisão liminar, proferida em 20/05/2022, 
no feito nº 128941-91.2022.8.19.0001, pelo juízo da 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
TJ/RJ, de deferimento da tutela cautelar antecedente para antecipar os efeitos do processamento 
da recuperação judicial. 

O pleito foi requerido pelo próprio grupo societário, com fulcro no art. 6º, § 12, da Lei nº 11.101/05, 
com redação dada pela Lei nº 14.112/20, justamente com o objetivo de evitar a insolvência e o pre-
juízo aos consumidores investidores, devido às diversas ações de execução e atos de constrição 
existentes. 

Confira-se, nesse ponto, a decisão de deferimento que concedeu o denominado stay period: 
Pelo exposto, alvitro de deferir a tutela cautelar antecedente, nos termos do art. 6º, § 12º, da Lei nº 
11.101/2005, para: 

1- determinar a suspensão de todas as ações e execuções movidas contra as Requerentes, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos (art. 6º da Lei 11.101/2005), inclusive as oriundas 
de obrigações subsidiárias e/ou solidárias, até o ajuizamento do processo principal de Recu-
peração Judicial, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias a contar da efetivação da presente, 
conforme previsão do artigo 308 do Código de Processo Civil; 

2- determinar a suspensão de todas as constrições (penhoras, arrestos, sequestros e bloqueios ju-
diciais) eventualmente existentes sobre os valores, bens, ativos, contas bancárias, corretoras de 
criptomoedas, dentre outros porventura existentes nos mais variados processos espalhados em 
todo o Brasil em que figurem como demandadas as Requerentes, transferindo-se os valores para o 
Juízo universal recuperacional para que, assim, possam vir a ser objeto do devido reembolso aos 
investidores/credores sem violação à par conditio creditorum;  

3- considerando já estar nomeado como Interventor Judicial nos autos do Processo nº 0066727-
64.2022.8.19.0001, nomeio também aqui, si et in quantum, até que o Juízo decida sobre o cabi-
mento ou não da recuperação judicial a ser proposta, o Escritório de Advocacia Zveiter, represen-
tado por seu sócio Dr. Sérgio Zveiter, tel. 3380.1155, para que assuma os encargos previstos no 
art. 22 da LRF. Lavre-se termo de compromisso;  

4- para autorizar que esta decisão de deferimento de tutela cautelar em caráter antecedente sirva 
como ofício, autorizando o patrono das Requerentes a apresentá la nos processos judiciais com 
medidas de constrição, incluindo, processos com risco de bloqueios de valores e/ou arrestos, a fim 
de serem transferidos para conta judicial à disposição deste Juízo universal, como medida de segu-
rança, unicidade e transparência;  
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5- para assinalar o prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido no item 7 da inicial, para regulari-
zação da representação processual das requerentes. 
(id 31204315. Grifo nosso). 

O órgão ministerial impugnante também colaciona a Ação Civil Pública nº 0066727-64.2022.8.19.0001 
(id 31204313), ajuizada perante o mesmo juízo empresarial pela Autarquia de Proteção e Defesa do 
Consumidor do Estado do Rio de Janeiro - PROCON/RJ e apensada à Tutela Cautelar Antecedente, 
na qual se verifica, em consulta à página do Tribunal de Justiça ( https://www3.tjrj.jus.br/consulta-
processual/#/consultapublica#porNumero), decisão proferida em sede de embargos de declaração, 
determinando a expedição de ofícios à CVM e ao Banco Central, para intervir no feito, indicando 
instituições financeiras a efetuar a gestão dos ativos dos réus: 

Despacho Considerando as ponderosas razões expostas pelo Interventor Judicial às fls. 1256:  

1- Determino a expedição de ofício para que venham intervir no feito a CVM e o Banco Central;  

2- Determino a intimação da CVM e do Banco Central para que, no prazo máximo de 10 dias cor-
ridos, indiquem 03 instituições financeiras ou outras autorizadas para a gestão dos ativos dos 
Réus;  

3- Mantenho os advogados atuais dos Réus nos processos em que esses litigam;  

4- Autorizar a criação de um canal de comunicação com ferramentas para que os credores possam 
ser atendidos, mediante a disponibilização de telefone, endereço eletrônico e área específica em 
seu site para recebimento de correspondências e habilitações/divergências administrativas, bem 
como para reunião das principais informações e documentos dos autos, tal como previsto no ar-
tigo 22, inciso I, alínea "k", da Lei 11.101/05, tudo para facilitar e garantir amplo acesso às infor-
mações do processo, de maneira pública, tanto para credores, como para interessados, tudo para 
permitir organizar o cadastro dos credores dos Réus, assim como os valores que cada um tem a 
reivindicar, Apreciarei a conveniência das providências requeridas nos itens iv e vii após o ajuiza-
mento do pedido de recuperação judicial noticiado na ação cautelar antecedente nº 0128941- 
91.2022.8.19.0001, distribuída por dependência a esta ACP e cujo apensamento ora ordeno. (Des-
pacho de 20/05/2022 - Fls. 1270) 

Como se vê, de certo modo, ao determinar a intimação do Banco Central, o juízo acabou por equi-
parar os procedimentos a que se submetem o grupo societário àqueles de intervenção e liquidação 
extrajudicial destinados às instituições financeiras propriamente ditas, regulamentados pela Lei nº 
6.024/74. 

6.3. O exercício da administração dos negócios das sociedades empresárias em questão, nos 12 me-
ses anteriores ao procedimento de recuperação, é matéria incontroversa nos autos. 
De qualquer forma, a própria decisão de 09/05/2022, prolatada na referida Ação Civil Pública, que 
afastou os sócios administradores do comando das sociedades, dentre eles o impugnado, réu na-
quele feito (id 31204313, fls. 04/05): 

(...) Deduz-se o pedido de tutela de urgência para obter-se (1) a nomeação de Administrador Judi-
cial; (2) a indisponibilidade de bens, e (3) a aplicação analógica da Lei nº 11.101/2005. O art. 300 do 
CPC manda conceder a tutela de urgência quando evidente a probabilidade do direito e o perigo 
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, podendo ser inaudita altera pars (sic) e desde que 
inocorra efeito irreversível. Já com vista ao disposto no art. 301, a providência assecuratória não 
precisa ser necessariamente a tipificada no articulado, ficando ao alvitre do magistrado exercer 
o poder geral de cautela e de efetivação, na forma dos artigos 297 e 536 do CPC. O art. 84, § 3º, do 
CDC, de seu lado, autoriza tutela liminar quando relevante o fundamento da demanda e houver 
justificado receio de ineficácia do provimento final. O contexto da causa expõe uma situação pre-
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ocupante porquanto há uma movimentação financeira bilionária protagonizada por variados 
atores, pessoas físicas e jurídicas, num esquema golpista sofisticado e complexo em que os 
patrimônios individuais se amontoam e confundem, engendrando contingência de enorme 
dificuldade, quiçá até impossibilidade, à efetiva cobertura dos danos causados aos consumi-
dores, o que evidencia hipótese excepcional de inviabilidade de especialização dos bens a in-
disponibilizar. A medrar tal propositada dificuldade, a ponto de conspirar contra a providência 
assecuratória, teríamos um caso de vitória da torpeza. A exuberância dos lucros ilícitos amea-
lhados no esquema golpista, em contraste com as pesadas perdas sofridas pelos milhares de 
investidores, justifica sobejamente, e até impõe, a concessão das providências reclamadas ad 
cautelam. Assustador ainda mais perceber que esse patrimônio pertencente ou manipulado 
pelos réus, esperança de servir a um efeito ressarcitório justo e imperativo, corre o risco con-
creto de diluir se e perder-se em razão da carência ou insuficiência de administração gerencial 
decorrente da efetiva ausência dos réus, tanto que, presos ou foragidos, deixaram absoluta-
mente acéfalos os negócios e as empresas, o que atrai a aplicação do permissivo do art. 49 do 
Código Civil. O requisito do periculum in mora, dessarte, aflora inquestionável. Também no 
espaço das providências cautelares, o PROCON/RJ está a reivindicar autorização para o admi-
nistrador judicial aplicar analogicamente a Lei nº 11.101/2005, especialmente a disposição do 
art. 83, sendo certo que é preciso organizar os muitos créditos dos consumidores lesados que 
estão sendo reconhecidos em todo o Brasil de maneira descentralizada, o que acarreta diver-
sos transtornos. Tenho por bastante razoável a reivindicação uma vez inexistir na legislação 
própria critério aplicável em eventualidades que tais. Seguramente, em hipótese de medrar 
as pretensões ressarcitórias deduzidas nesta demanda coletiva, dada a existência de milhares 
de pretensos e possíveis credores a serem pagos, a observância do critério do art. 83 da Lei 
nº 11.101/2005 apresenta se extremamente útil a viabilizar eventual execução de sentença 
condenatória, assim a merecer deferimento. Com isso, estou igualmente deferindo as outras 
duas medidas tutelares de urgência, na forma dos pedidos. Uma, para afastar os réus, com 
destaque para os sócios/administradores relacionados às fls. 17/20 (doc. 05), da adminis-
tração de seus bens e empresas pela prática de má-gestão e cometimento de atos ilícitos 
causadores de danos aos investidores, e, consequentemente, NOMEAR, às expensas dos 
réus, como administrador, gestor e representante de todos os negócios e empresas en-
volvidos ou abrangidos na presente Ação Civil Pública, o Escritório de Advocacia Zveiter, 
na pessoa do Dr. Sérgio Zveiter, OAB/RJ 36.501, tel. 3380.1155, que deverá prestar o com-
promisso legal, apresentar proposta de remuneração, oferecer relatório circunstanciado 
de suas atividades mensalmente (a ser autuado em apenso ao presente feito), e cumprir 
todos os deveres do cargo. Outra, para DECRETAR A INDISPONIBILIDADE DOS BENS E VALO-
RES pertencentes ou em poder de todos os réus em todos os lugares do país, cumprindo ao 
administrador ora nomeado os esforços e providências para tornar efetiva e rígida a presente 
medida onerativa, promovendo pari passu a especialização ou especificação dos mesmos. (id 
31204313. Grifo nosso). 

Ademais, a própria declaração de bens apresentada pelo impugnado informa ter “80% de res-
ponsabilidade do capital social da empresa” em questão (id 31177056), reforçando seu víncu-
lo até o afastamento judicial. 

6.4. Como ensina, mais uma vez, Rodrigo Zilio, “a inelegibilidade prevista na alínea i perdura 
até que haja o reconhecimento, pelo órgão respectivo [Poder Judiciário ou Banco Central], de 
que o diretor, representante ou administrador da instituição financeira ou de seguro não tem 
responsabilidade”. (Ibid.). 

Nessa esteira, inexistindo notícias de decisão que isenta de responsabilidade o candidato, na 
qualidade de gestor das sociedades aqui mencionadas, havendo, pelo contrário, provimento 
judicial que expressamente reconhece seu protagonismo direto a respaldar decreto prisional, 
satisfeita também esta condição, assim como os demais elementos integrantes do tipo eleitoral. 
Da tutela liminar. 
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No que concerne à tutela provisória de urgência requerida pelo Ministério Público Eleitoral, ainda 
que presente a hipótese de inelegibilidade em questão, não deve a tutela ser concedida. Com efei-
to, embora tenham sido concedidas medidas liminares, excepcionalmente, em feito semelhante ao 
decidido pelo colendo Tribunal Superior Eleitoral no RCand nº 0600761-07.2022.6.00.0000, e em hi-
pótese decorrente de deliberação definitiva de Câmara de Vereadores, neste caso não houve decisão 
condenatória do STF nem decisão interna corporis de outro Poder, insuscetíveis, em princípio, de 
suspensão lastreada no art. 26-C da LC nº 64/90 ou no poder geral de cautela dos magistrados (v. 
enunciado nº 44 da Súmula do TSE), a justificar, na linha de julgados do TSE, o abrandamento da 
regra do art. 16-A da Lei nº 9.504/97. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, voto (i) pela PROCEDÊNCIA do pedido de Impugnação e pelo INDEFERIMENTO do 
Registro de Candidatura; e (ii) pelo INDEFERIMENTO da tutela de urgência pleiteada pelo Ministério 
Público Eleitoral. 

Traslade-se cópia desta decisão para o DRAP do partido Democracia Cristão (DC), processo principal 
em relação ao presente feito. 

Rio de Janeiro, 12/09/2022 

Desembargador LUIZ PAULO DA SILVA ARAUJO FILHO 

https://consultaunificadapje.tse.jus.br/ 0603044-72.2022.6.19.0000
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ACÓRDÃO 

PETIÇÃO CRIMINAL (1727) - 0600472-46.2022.6.19.0000 - Rio de Janeiro - RIO DE JANEIRO

RELATORA: Desembargador(a) Eleitoral KÁTIA VALVERDE JUNQUEIRA

DENUNCIANTE: MINISTERIO PUBLICO ELEITORAL

DENUNCIADO: RODRIGO MARTINS PIRES DE AMORIM

Advogados do(a) DENUNCIADO: ANA CAROLINA PIRES ANDRADE DE SOUSA - RJ146014, RODRIGO 
BARROSO DE OLIVEIRA - RJ164955

REQUERENTE: DANIEL LUCIO DA SILVEIRA, PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIANE ANDREIA CARDOSO DOS SANTOS - MG151473, GUILHER-
ME FIGUEIREDO XARA - DF59786, RODRIGO SENNE CAPONE - DF38872, FERNANDA REIS CARVALHO 
- DF40167, RODRIGO MAZONI CURCIO RIBEIRO - RJ226571, LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA CUNHA - 
RJ137677 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. CRIME DE VIOLÊNCIA POLÍTICA DE
GÊNERO. INÉPCIA DA DENÚNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA
DOS ARTIGOS 41 DO CPP E 357, § 2º DO CÓDIGO ELEITORAL.
PRESENÇA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. ART. 395 DO CPP.
NÃO INCIDÊNCIA DA IMUNIDADE MATERIAL (CF, ARTIGO 53 CAPUT).
NARRATIVA CLARA E EXPRESSA QUE SE AMOLDA À DESCRIÇÃO
TÍPICA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 326-B DO CÓDIGO
ELEITORAL. DENÚNCIA RECEBIDA.

1. O tipo penal de violência política de gênero é inovação recente introduzida pela
Lei nº 14.192/2021 que estabeleceu normas voltadas para prevenir, reprimir e
combater a violência política contra a mulher. A norma tutela a autonomia política
feminina em harmonia com os direitos fundamentais consagrados na Constituição e
com as normas protetivas estatuídas nos Tratados Internacionais de Direitos
Humanos, notadamente na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher.

2. A denúncia narra de modo claro que o Parlamentar em discurso proferido no dia
17/05/2022 teria praticado o crime de violência política de gênero, insculpido no art.
326-B do Código Eleitoral, em face de vítima que é mulher transgênero detentora de
mandato eletivo.
3. Não padece de inépcia a denúncia que expõe de forma compreensível e coerente
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os fatos e todos os requisitos exigidos, permitindo ao acusado a compreensão da
imputação e, consequentemente, o pleno exercício do seu direito de defesa, como se
observa na inicial acusatória apresentada pelo Parquet.

4. No caso sub examinen, é possível se constatar a “justa causa” para a ação penal
(CPP, art. 395, III), pois há lastro probatório mínimo que indica a materialidade do
delito e indícios razoáveis de autoria.

5. Autoria do discurso que é incontroversa e cujo teor, em juízo preliminar típico do
recebimento da denúncia, se amolda ao tipo penal de violência política de gênero.
Fala na qual se verifica a consumação do verbo humilhar, calcada em menosprezo ou
condição de mulher transgênero. Palavras fortes que se concentram justamente em
ferir a identidade de uma mulher trans: “aberração da natureza”, “boizebu”,
“vereador homem”, com expressa menção ao órgão sexual masculino.

6. Com o grau de profundidade que o momento processual requer, também se mostra
perceptível o elemento subjetivo especial do tipo, consistente na intenção de
dificultar o exercício do mandato, pois os dizeres ofensivos se relacionam às
atividades da vítima como parlamentar. Crime formal que não requer a produção do
resultado material para sua consumação.

7. Norma protetiva que contempla a mulher transgênero como vítima. Consoante a
jurisprudência do STJ, a interpretação do conceito de mulher não pode se reduzir a
critério biológico, devendo ser feito à luz do conceito de gênero. Conclusão que se
alinha ao conceito de igualdade, sob os prismas do reconhecimento e da não
discriminação, bem como à definição estatuída no Protocolo para julgamento com
perspectiva de gênero editado pelo Conselho Nacional de Justiça.

8. Não incidência da imunidade parlamentar. Garantia que é consectário lógico da
liberdade de expressão e que constitui instrumento e pressuposto de um regime
democrático. Não há como se conceber o manejo de uma garantia inerente à
democracia para ofender o seu principal fundamento, qual seja, a dignidade da
pessoa humana. Na linha da jurisprudência construída pelo STF, tanto a liberdade de
expressão quanto a inviolabilidade parlamentar não se compatibilizam com a
propagação do discurso de ódio, o ato discriminatório e o preconceito. Nesses casos, 
deve-se dar prevalência ao valor intrínseco da pessoa humana e o direito à
igualdade, notadamente no seu aspecto de igualdade como não discriminação.

9. Em julgamento que versava sobre a violação aos direitos das mulheres, no qual a
incidência da imunidade parlamentar foi afastada, nossa Corte Constitucional assim
se manifestou: “Os Tratados de proteção à vida, à integridade física e à dignidade da
mulher, com destaque para a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e
Erradicar a Violência contra a Mulher - “Convenção de Belém do Pará” (1994); a
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a
Mulher – “Carta Internacional dos Direitos da Mulher” (1979); além das
conferências internacionais sobre a mulher realizadas pela ONU – devem conduzir os
pronunciamentos do Poder Judiciário na análise de atos potencialmente violadores de
direitos previstos em nossa Constituição e que o Brasil se obrigou
internacionalmente a proteger".

10. Voto pelo recebimento da denúncia.

ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, 
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NOS TERMOS DA DECISÃO QUE SEGUE:

POR UNANIMIDADE, REJEITARAM-SE AS PRELIMINARES E, NO MÉRITO, RECEBEU-SE 
A DENÚNCIA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RELATÓRIO

 O gabinete informa tratar-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Eleitoral
em face de RODRIGO MARTINS PIRES DE AMORIM (RODRIGO AMORIM), Deputado
Estadual no Estado do Rio de Janeiro por suposta prática de conduta típica descrita no artigo 326-B
c/c artigo 327, incisos II, III e V, ambos do Código Eleitoral (id. 31115813).

 Relata o Ministério Público Eleitoral que em 17 de maio de 2022, durante sessão
pública extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ), transmitida
ao vivo pelo canal da ALERJ TV no Youtube, na presença de vários parlamentares e cidadãos
fluminenses, o Deputado Estadual, RODRIGO AMORIM (PTB-RJ), discursou assediando,
constrangendo e humilhando, por palavras, a vereadora do município de Niterói BENNY
BRIOLLY, em razão de sua condição de mulher-trans, com a finalidade de impedir e dificultar o
desempenho de seu mandato eletivo.

 Prossegue o MPE transcrevendo e relacionando o discurso à vereadora BENNY
BRIOLLY. Cita o significado de expressões proferidas, argumentando que, com tais palavras, o
deputado denunciado teria humilhado e perseguido a vítima com menosprezo e discriminação,
subjugando-a por ser mulher-trans, com a finalidade de impedir e/ou dificultar o desempenho do 
seu mandato eletivo na Câmara de Vereadores de Niterói. Acrescenta ser notória a atuação profis-
sional, parlamentar e política relacionada a pautas em defesa das mulheres e da comunidade LGBT-
QIA+ da vereadora vítima, discorrendo acerca dos grupos de indivíduos fora das normas binárias de
gênero e sexo historicamente marginalizados e excluídos da representatividade social.

 Junta o procedimento investigatório criminal instaurado com links e códigos hash dos
vídeos que noticiaram o fato descrito na denúncia no twitter, youtube e portal G1.

 Sustenta que, ao discursar, o denunciado teve o claro propósito de impedir e dificultar
a parlamentar municipal Benny Briolly de exercer o seu trabalho, ofendendo-a, constrangendo-a e
humilhando-a pela sua condição de mulher trans e defensora de políticas públicas em prol da
comunidade LGBTQIA+ e, por isso, incorreu nas penas do artigo 326-B do Código Eleitoral (crime
de violência política de gênero).

 Acrescenta que o discurso “vitimizou diretamente uma funcionária pública no
exercício das suas funções, além de ter sido presenciado por várias pessoas e filmado em tempo
real, divulgado por meios de comunicação diversos, entre eles, a rede mundial de computadores, o
que conferiu uma amplitude imensa às ofensas e humilhações proferidas, causando grave dano
político à vítima em relação a sua imagem frente ao seu eleitorado e demais eleitores do País,
estando, portanto, caracterizadas as agravantes previstas no artigo 327, incisos II, III e V, do
Código Eleitoral”.

 Cita alguns parlamentares que presenciaram a prática do crime e discorre sobre
imunidade parlamentar, ressaltando que a imunidade material parlamentar existe para proteção 
dos parlamentares e não para alcançar as condutas imputadas, de forma a admitir que deputado 
“possa assediar, constranger, humilhar e subjugar outra parlamentar mulher e impedi-la de exercer 
seu mandato, agredindo-a de forma aviltante”, invalidando a norma penal e o crime de violência
política de gênero.
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 Posteriormente, em cota à denúncia (id 31115816), o Ministério Público Eleitoral
reafirma que a imunidade parlamentar existe para proteger todos os parlamentares e não para
permitir que parlamentares homens subjuguem e humilhem parlamentares mulheres.

 Alega não se tratar de crime de menor potencial ofensivo, não sendo cabível transação
penal, nos termos do artigo 76 da Lei n.º 9.099/95 e acrescenta que o delito de violência política de
gênero tem natureza incompatível com acordo de não persecução penal, afirmando que a Lei n.º
14.192/2021 busca tutelar os direitos e garantias das mulheres – especialmente a liberdade e a
igualdade – além de promover a participação política feminina. Nesse contexto, deixa de oferecer o
Acordo de Não Persecução Penal e a suspensão condicional do processo.

 Em resposta (id. 31139294) o denunciado requer a tramitação do processo em segredo
de justiça, alegando violação às prerrogativas de parlamentar estadual em exercício. Diz ser
pré-candidato ao mesmo cargo que a vereadora Benny Briolly na eleição que se avizinha, alegando 
que o conteúdo dos autos pode ser desvirtuado com fim de manchar sua imagem ou poderá ser 
utilizado como instrumento contra sua campanha eleitoral.

 Aduz, inicialmente, que as palavras narradas na denúncia foram tiradas de contexto e
que em nenhum momento fez menção expressa à vereadora Benny Briolly, argumentando que
apenas solicitou o registro da atitude descortês da Deputada Renata Souza.

 Mais adiante, o parlamentar denunciado explica ter utilizado a palavra “aberração” em
referência ao projeto de lei da vereadora Benny Briolly. E que a palavra “boizebu” seria decorrente
de um jogo de palavras com o intuito de defender as pessoas que estavam presentes nas galerias
durante a sessão. Alega que sua fala se deu, tão somente, no espeque ideológico, inexistindo, no
caso concreto, qualquer conduta dolosa a ensejar a tipificação do crime de violência política de
gênero.

 Argui descumprimento do prazo legal para oferecimento da denúncia, sob a alegação de 
que o procedimento interno foi movimentado inicialmente em 25/05/2022, mas a denúncia só foi 
ofe tada em 1º/07/2022, havendo o descumprimento do prazo de 15 dias para o oferecimento da 
denúncia, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8038/90 c/c art. 1º, da Lei nº 8658/93, o que enseja, seu 
ver, o arquivamento imediato da denúncia.

 Ainda em preliminar, o denunciado sustenta que o TRE seria absolutamente incompetente, 
pretendendo a desclassificação do crime eleitoral narrado na denúncia, por considerar que suas 
falas “no máximo” ferem a honra subjetiva da vereadora Benny Briolly, pela atribuição de “palavras 
ou qualidades negativas a alguém”, conduta descrita no tipo do artigo 140 do CP, crime de compe-
tência da Justiça comum.

 Pugna, ainda, pela rejeição da denúncia, por ausência de justa causa por entender que os 
fatos narrados na denúncia estariam acobertados pela imunidade parlamentar, uma vez que a con-
duta foi praticada durante a sessão plenária, no exercício do mandato e em embate ideológico.

 Ressalta que a garantia constitucional da imunidade parlamentar possibilita que o mandato 
seja exercido com liberdade, citando o artigo 53, caput, da Constituição Federal, bem como o artigo 
102 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, doutrina e precedente sobre o tema.

 No mérito, o denunciado reafirma que suas falas ocorreram em harmonia com a liberdade de 
expressão e dentro do Parlamento estadual. Destaca que, apesar de revelarem duras críticas à posi-
ção política da vereadora Benny Briolly e do seu partido político (PSOL), não traduziram intenção de 
macular direito de personalidade e de gênero. Aponta como justificativa para utilização de palavras 
ásperas o contexto acalorado da discussão. Enfatiza que as expressões ofensivas foram proferidas 
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em estreita conexão com o cenário de antagonismo ideológico, o que, seu ver, não transborda a 
imunidade material, devendo ser reconhecida a atipicidade da conduta.

 Descreve a divulgação de mensagem com inúmeras ofensas de cunho transfóbico e racista 
dirigidas à vereadora de Niterói Benny Briolly, que supostamente teria sido enviada do seu e-mail 
institucional. Explica que, conforme comprovado através de quebra de sigilo de dados, autorizado 
pelo parlamentar, no inquérito policial em trâmite na Delegacia de Repressão de Crimes de Infor-
mática, a referida mensagem nunca partiu de seu e-mail institucional. Em tal contexto, considera se 
tratar de uma "montagem grosseira ocorrida em ano eleitoral" com finalidade de atingir sua reputa-
ção. 

 Critica a atuação da Procuradoria, questionando a imparcialidade das Procuradoras Coorde-
nadoras do GT /PGE - Violência Política de Gênero, pois, no seu entender, estas teriam denunciado e 
pedido a prisão preventiva do parlamentar, com base apenas em notícias midiáticas, contribuindo 
para que o denunciado fosse ainda mais “massacrado”. Expõe sua preocupação com a repercussão 
da atuação da Procuradoria na mídia, apresentando manchetes sensacionalistas sobre sua possível 
prisão. Acrescenta que as mencionadas procuradoras teriam desrespeitado o artigo 43, III e VI da Lei 
Orgânica do Ministério Público.

 Prossegue afirmando que a Procuradora da República, Nathália Mariel Ferreira de Souza, 
mantém na rede social postagens de cunho ideológico similar à parlamentar “vítima”, entendendo 
estar evidente a sua parcialidade.

 Assevera que Benny Briolly é pré-candidata à Deputada Estadual assim como o
denunciado, concluindo ser claro o ardil da parlamentar para massacrar sua reputação, que defen-
de ideologia diversa. Cita o artigo 324, §1º do Código Eleitoral, descrevendo que os membros do Par-
quet não podem se utilizar da sua posição para contribuir com tais ataques. Relata ter protocolizado 
reclamação junto ao CNMP para apuração da conduta das aludidas procuradoras.

 Colaciona publicações com supostas acusações falsas, graves e levianas na rede social da su-
posta vítima, vereadora Benny Briolly, juntando links e prints. Destaca que a vereadora lhe imputou 
crimes de ameaça e racismo que nunca ocorreram.

 Ressalta que tão logo tomou ciência do suposto e-mail institucional com ofensas e ameaça 
de morte a vereadora Benny Briolly, registrou ocorrência e autorizou a quebra de sigilo de dados 
para possibilitar o deslinde da questão.

 Assenta que é inconteste o seu posicionamento contrário às pautas da esquerda, razão pela 
qual questiona a atitude da vereadora ao divulgar o citado e-mail. Reforça que o e mail não foi en-
viado pelo deputado, caracterizando Fake News e reclama que o MPF não teria se preocupado com 
tais fatos.

 Reforça que não fez menção ao nome “Benny”, reiterando que a tipificação do crime foi er-
rônea. Outrossim, alega que “acaso admita-se que o discurso do denunciado tenha se dado em face 
da vereadora Benny Briolly, suposta vítima, esta somente utiliza este nome para seu eleitorado como 
bandeira política, e não como nome social, o que não deixa claro para a sociedade em geral o seu gê-
nero”.

 Discorre sobre o crime do artigo 326-B do Código Eleitoral, o qual, no seu entender, não 
abrange o gênero da vítima, descabendo a imputação das condutas de assediar, constranger ou 
humilhar em razão de pessoa transgênero.

Sustenta que o nome “Benny Briolly” só é utilizado pela vítima nas urnas, discorrendo
que: “1) Benny Briolly, juridicamente e para efeitos civis, possui gênero masculino; e 2) própria supos-
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ta vítima tem dúvidas de como quer ser reconhecida perante a sociedade e, portanto, não se pode im-
putar o crime de violência política de gênero” Prossegue ressaltando “que o crime de violência política 
de gênero em sua tipificação é claro: a vítima deverá ser mulher candidata a cargo eletivo ou detentora 
de mandato eletivo”. O denunciado ainda menciona ser possível vislumbrar a “despreocupação da su-
posta vítima em ter reconhecida a sua feminilidade ou sua condição de pessoa trans, utilizando-se de 
tal gênero somente de forma eleitoreira”. Continua alegando que o gênero trans não consta na tipifi-
cação do comando penal. Insistindo que o sujeito passivo não se enquadra no tipo penal.

 Acrescenta que “a suposta vítima se identifica com o gênero trans, também porque se utiliza 
desta pauta para angariar eleitores, como se fosse paladina da pauta trans ou LGBTQIA+; quando na 
verdade, nunca o foi. Ao bem da verdade, está mais para a criação de uma personagem, assim como o 
é “Tiririca”, “Barbie do Povo”, Jiraiya Jaspion Jiban”, dentre outros”.

 Discorre sobre sexo biológico, gênero e a ausência de requerimento da vítima em utilizar 
nome social ou o direito de alterar/retificar o seu nome, concluindo pela inexistência do crime por 
ausência de regramento legal, já que inexistente o nome social da suposta vítima constante em qual-
quer documento oficial ou qualquer tentativa de fazê-lo inserir por parte da vereadora. Argumenta 
que em momento algum o seu discurso impediu o exercício do mandato de Benny, não havendo tal 
comprovação nos autos.

 Aponta que a norma descreve o termo “mulher” e que “se fosse a vontade do
legislador em abarcar outros gêneros, como trans e/ou cis teria feito de forma expressa”. Conclui 
não ser possível modificar a intenção do legislador em razão da proibição de “analogia in malam 
partem" em matéria penal, e por tal motivo não haveria como abarcar gênero trans na esfera típica 
do delito em tela.

 Outrossim, alega que não existiu dolo e nem motivação de gênero, mas apenas
desavenças entre as partes, embate ideológico, por serem de lados opostos da política. Aponta não 
estar presente a finalidade específica de impedir ou dificultar o mandato eletivo de Benny, argumen-
tando que as palavras poderiam no máximo ensejar ação criminal por crime de injuria, tipificado no 
artigo 140 do CP, cuja ação penal é privada.

Por fim, o denunciado alega que foram arroladas testemunhas na denúncia que têm
ligação direta com a suposta vítima ou com o partido de oposição ao do denunciado e com interesse
na demanda.

 Apresenta rol de testemunhas de defesa e requer diligências.

 Por fim, requer o acolhimento das preliminares suscitadas, bem como o não recebimento da 
denúncia.

 Em réplica, a ilustre Procuradoria Regional Eleitoral (id. 31170130) relata novamente os fatos 
narrados na denúncia, transcrevendo trechos do discurso do Deputado Estadual denunciado, Rodri-
go Amorim.

 Sustenta inexistir fundamento ou justificativa plausível para a tramitação do processo em 
segredo de justiça, sob o argumento de que as ofensas ocorreram de forma pública, por meio do 
denominado “discurso de ódio”, com ampla repercussão na mídia. Enfatiza que a regra é a publici-
dade, ponderando que apesar do direito à imagem e à intimidade das partes envolvidas, há também 
o interesse da sociedade sobre as imputações criminais.

 Entende que o pedido de sigilo deve ser rechaçado de plano, ressaltando que “permitir que o 
denunciado se valha do sigilo da tramitação processual criminal para proteger-se de críticas e de um 
controle social sobre atos que voluntariamente praticou é possibilitar que ele se beneficie de
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sua própria torpeza".

 Destaca o Ministério Público Eleitoral que a alegação da defesa de que as palavras do
parlamentar foram tiradas do contexto e a explicação dada para justificar seu discurso referem-se 
ao mérito da denúncia, dependendo de análise aprofundada de todo ocorrido, enfatizando que a 
fala do parlamentar estaria gravada em áudio e vídeo que instrue a denúncia.

 Ratifica que a denúncia preenche todos os requisitos de tipicidade, havendo provab mínima 
de que as ofensas, os termos pejorativos e discriminatórios foram usados de forma voluntária e 
consciente e dirigidos a vereadora Benny Briolly, por meio de discurso de ódio.

 Quanto à alegação de ausência de pressupostos processuais pelo suposto descumprimento 
do prazo de oferecimento da denúncia, o MPE esclarece que os prazos legalmente previstos para o 
oferecimento da denúncia são impróprios, não acarretando nenhuma consequência jurídica o seu 
descumprimento. Acrescenta que o órgão ministerial atuou de forma absolutamente diligente, sen-
do a denúncia ofertada em prazo exíguo, após análise de todo acervo informativo.

 Sustenta que não procede a arguição de ausência de justa causa, em razão da imunidade 
parlamentar material, pois a prerrogativa não se “presta à extrapolação dos limites constitucionais 
de garantias de direitos fundamentais ou acobertamento a atos que não se refiram ou ultrapassem o 
exercício da atividade política”. Cita que o entendimento das cortes superiores é no sentido de que 
a imunidade parlamentar não pode ser utilizada como prerrogativa para se sobrepor ao exercício 
abusivo do mandato eletivo.

 Argumenta que, no contexto da violência política de gênero, a imunidade material não pode 
ser invocada, nem mesmo na tribuna, sob pena de inviabilizar a proteção jurídica que o tipo penal 
visa proteger. Adiciona que, no caso concreto, as agressões perpetradas ocorreram fora do contexto 
da imunidade, com a finalidade de impedir e/ou dificultar o desempenho do mandato eletivo da 
vítima na Câmara de Vereadores de Niterói.

 Ressalta que a “imunidade parlamentar existe para proteger todos os parlamentares e não 
para permitir que parlamentares homens subjuguem e humilhem parlamentares mulheres”. Enfatiza 
a ausência de amparo “à pretensão da defesa de se valer da imunidade parlamentar para utilizar, 
de forma livre e sem nenhuma consequência discurso de ódio, ofensivo, humilhante e discriminatório 
contra uma mulher transexual, justamente da tribuna da Casa Legislativa”. Conclui ser inaplicável a 
imunidade parlamentar ostentada pelo denunciado a ensejar a rejeição da denúncia.

 Com relação à pretensão de desclassificação do crime de violência de gênero para o
delito previsto no artigo 140 do CP, o que ensejaria a incompetência absoluta do TRE-RJ para
processar e julgar o feito, reafirma haver prova robusta da prática do delito previsto no artigo 326-B, 
caput c/c artigo 327, incisos II, III e V, ambos do Código Eleitoral, pelo denunciado.

 Discorre sobre a inovação legislativa da violência política de gênero pela Lei n.º
14.192/2021, pontuando sua transcendência aos demais crimes contra honra.

 Repetindo as alegações relatadas na denúncia, a Procuradoria Regional Eleitoral conclui 
pelo descabimento da pretensão da defesa de desclassificação do delito, entendendo que os fatos 
se amoldam perfeitamente ao novel tipo descrito no artigo 326-B do Código Eleitoral, sendo a com-
petência estabelecida em razão da prerrogativa de foro do denunciado, tendo em vista que o crime 
foi realizado no exercício do cargo e em razão do mandato eletivo.

 Quanto à alegação da suposta parcialidade na atuação institucional das Procuradoras, a acu-
sação esclarece que se tratando de crime de ação pública incondicionada, é obrigação do membro 
agir de ofício, citando, ainda, o “Protocolo de Ação Conjunta para Enfrentamento da Violência Polí-
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tica de Gênero” firmado pelo TSE e a Procuradoria-Geral Eleitoral, de forma a comprovar a impar-
cialidade da atuação do Ministério Público Federal presentado pelas procuradoras.

 Em relação ao suposto vício procedimental na investigação, a PRE discorre sobre a natureza 
e princípios aplicáveis a fim de afastar a pretensão de violação aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa no âmbito da investigação preliminar, sustentando a não aplicação ao sistema inqui-
sitorial.

 Sobre a alegada conduta criminosa da vereadora Benny Briolly, por falsas acusações contra 
o denunciado, a Procuradoria ressalta a ausência de correlação com os fatos narrados na inicial 
acusatória, sugerindo a criação de confusão na peça defensiva.

 Quanto aos argumentos de que a vítima não deixaria claro qual seria seu gênero e de
que gênero trans não estaria tutelado pela norma penal, pois o tipo exigiria o gênero feminino como 
elemento essencial, a Procuradoria sustenta que o termo mulher também inclui mulher trans, sen-
do indiscutível a aplicação da norma penal do artigo 326-B do Código Eleitoral para tutelar mulhe-
res trans, citando que “na decisão tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
por Omissão (ADO 26) e do Mandado de Injunção (MI 4733), o Plenário do e. STF reconheceu a mora
do Congresso Nacional para incriminar atos atentatórios a direitos fundamentais dos integrantes
da comunidade LGBTI+ e reconheceu que a prática de transfobia, somado a homofobia, é equiparada 
ao crime de racismo, aplicado igualmente ao tipo penal previsto no art. 326-B do CE, até que o Con-
gresso Nacional edite lei que criminalize atos dessa natureza”, transcrevendo decisões paradigmáti-
cas no combate e criminalização de ato atentatório aos membros da comunidade LGBT.

 Sobre a impugnação às testemunhas arroladas, diz o MPE que a pretendida desqualificação 
das testemunhas não encontram amparo legal nem jurisprudencial, argumentando a possibilidade 
de a defesa, em momento próprio contraditar testemunhas que considere parcial. 

 Requer, por fim, sejam inadmitidas as defesas apresentadas na resposta à acusação para os 
fins do art. 397, do CPP, diante da inexistência das hipóteses ali previstas; bem como seja pedido 
data para julgamento sobre o recebimento da presente denúncia e posterior prosseguimento do 
processo.
 Após inclusão em pauta de julgamento, a defesa peticionou (id 31191840) com intuito de 
“chamar o feito à ordem” sob alegação de que o processo não se encontra apto para deliberação 
da denúncia formulada pelo MPE.

 Aduz o denunciado que foi solicitada, tanto pela defesa como pelo parquet, a íntegra do 
vídeo da sessão plenária à ALERJ, acrescentando que requereu outras diligências preliminares ne-
cessárias para a análise do recebimento ou não da denúncia, a saber:

 "1) Expedição de ofício à DRCI para que instrua o presente processo com a conclusão 
do inquérito aberto, em razão do e-mail de ameaça, o qual a vereadora Benny Briolly 
imputa crimes ao denunciado; 
 2) Expedição de ofício à ALERJ para que instrua o p.p. com cópia do procedimento 
aberto que averiguou que o e-mail com as ameaças à Benny Briolly não foi enviado do 
servidor da Casa de Leis e; 
 3) Expedição de ofício à ALERJ para que instrua o p.p. com a íntegra do vídeo da ses-
são, com o escopo de demonstrar que o denunciado em nenhum momento se referiu 
à vereadora Benny Briolly ou mencionou qualquer palavra à condição de transgênero, 
como apontado na peça inicial e no discurso da deputada Renata Souza."

 Nesse sentido, requer o cumprimento das diligências a fim de instruir melhor o presente 
processo criminal, antes da análise de recebimento, rejeição da denúncia ou improcedência da 
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acusação e, consequentemente, a retirada de pauta do julgamento para as devidas providências.

É o Relatório.

(A Procuradora Regional Neide M. C. Cardoso de Oliveira usou da palavra para sustentação.) (O 
advogado Rodrigo Barroso de Oliveira usou da palavra para sustentação.)

Voto

 Cuida-se de denúncia oferecida pela Procuradoria Regional Eleitoral em face de RODRIGO 
MARTINS PIRES DE AMORIM (RODRIGO AMORIM), Deputado Estadual no Estado do Rio de Janeiro 
pela eventual prática da infração penal eleitoral descrita no art. 326-B do Código Eleitoral, o deno-
minado crime de violência política de gênero.
 
 Narra a denúncia que, na data de 17 de maio de 2022, em sessão pública extraordinária da 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ), o denunciado fez uso da tribuna para 
proferir o seguinte discurso:

 “Na sequência, entraremos em obstrução para todas essas aberrações de 'LGBTQYZH', 
mama não sei das quantas que eles homenagearam antes, essas patifarias que eles de-
fendem aqui (...) Em primeiro lugar faço aqui uma correção ao discurso da deputada do 
PSOL. Ela faz referência a um vereador homem, pois nasceu com pênis e testículos. 
Portanto, é homem. Eles tentam nos impor o tempo inteiro. Em primeiro lugar afrontam 
o nosso português, criando palavras que não existem no nosso vernáculo. Depois tentam 
nos impor e percebem que cada vez mais a sopinha de letrinhas vai crescendo. Começou 
com LGBT, agora temos uma aberração do alfabeto inteiro designando o que eles cha-
mam de gêneros aleatórios, quando na verdade eu insisto na minha tese que eu sou do 
tempo que existiam homens, mulheres, bichas e sapatões, nada mais além disso e todos 
conviviam harmoniosamente, porque nós não temos preconceito contra o ser humano. 
(...) Esses soldados do mal fedendo a enxofre que são, como exatamente criando uma 
cortina de fumaça e dividindo a nossa sociedade. Então eu quero deixar claro que quan-
do a deputada que me antecede. Essa sim que utiliza o caixão da vereadora assassinada 
o tempo inteiro como plataforma, como propaganda eleitoral e não duvidem (...) digo e 
repito: o vereador homem de Niterói parece um 'boizebu' porque é uma aberração 
da natureza. E aqui é não a esse projeto horripilante e destrutivo. Tem lá em Niterói um 
‘boizebu’, que é uma aberração da natureza, aquele ser que está ali, um vereador, 
homem pois nasceu com pênis e testículos, portanto, é homem. Agora temos uma 
aberração do alfabeto inteiro designando o que eles chamam de gênero, gêneros ale-
atórios. Eu sou do tempo em que existiam homens, mulheres, bichas e sapatões. Esses 
soldados do mal, fedendo a enxofre que são, o vereador homem de Niterói parece um 
belzebu, porque é uma aberração da natureza.”

 Prossegue o Parquet, afirmando que ao proferir este discurso, o Deputado Estadual Rodrigo 
Amorim o dirigiu à vereadora niteroiense BENNY BRIOLLY, única vereadora mulher-trans daquele 
município. Nesse sentido, destaca os trechos que permitiriam identificar de forma incontestável 
que a fala era dirigida à citada parlamentar, os quais também opto por transcrever:

 “aberrações de 'LGBTQYZH”; “Ela faz referência a um vereador homem, pois nasceu 
com pênis e testículos”; “digo e repito: o vereador homem de Niterói parece um 'boi-
zebu' porque é uma aberração da natureza. E aqui é não a esse projeto horripilante e 
destrutivo. Tem lá em Niterói um ‘boizebu’, que é uma aberração da natureza, aquele 
ser que está ali, um vereador, homem pois nasceu com pênis e testículos, portanto, 
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é homem”, “Esses soldados do mal, fedendo a enxofre que são, o vereador homem de 
Niterói parece um belzebu, porque é uma aberração da natureza”.

 Demais disso, acrescenta o Ministério Público que o vídeo com o discurso ora sob exame 
teria sido transmitido ao vivo pelo canal do Youtube da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro 
(ALERJ TV), além de ter sido reproduzido no canal Metrópoles, também do Youtube e na rede social 
Twitter. De igual modo, o vídeo foi noticiado e veiculado no jornal SBT News da TV aberta; e no por-
tal eletrônico G1, pertencente à Rede Globo.

 Em razão deste contexto fático, entende a Procuradoria Regional Eleitoral que o ora denun-
ciado teria praticado o crime de violência política de gênero, insculpido no art. 326-B do Código 
Eleitoral, cuja redação transcrevo:

 Art. 326-B. Assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, 
candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo 
ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de 
impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o desempenho de seu mandato 
eletivo.

I – Questões preliminares. 

1. A) Do pedido de tramitação em segredo de justiça.

 Em sua petição de resposta, o denunciado apresenta pedido para que o feito tramite sob 
segredo de justiça.

 Ocorre que, neste ponto, me parece que assiste razão à douta Procuradoria Regional Elei-
toral, no sentido de que não há fundamento legal a amparar a tramitação do feito sob o manto do 
sigilo. De certo, a regra geral é que os processos judiciais são públicos, em consonância com o art. 
93, IX, combinado com o art. 5, LX, ambos da Constituição Federal, in verbis:

art. 93, IX — todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fu

art. 5°, LX — a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;

Nessa linha, a lição de Renato Brasileiro é esclarecedora:

“Como se percebe pela própria dicção da Constituição Federal e do Código de Processo 
Penal, a regra é a publicidade ampla no processo penal, estando ressalvadas as hipóte-
ses em que se justifica a restrição da publicidade: defesa da intimidade, interesse social 
no sigilo e imprescindibilidade à segurança da sociedade e do Estado (CF, art. 5º, incisos 
XXXIII e LX, c/c art. 93, IX); escândalo inconveniente grave ou perigo de perturbação da 
ordem (CPP, art. 792, § 1º).”

(Manual de Processo Penal, fl. 65)

 Nesse quadro, em relação a este processo não se faz presente nenhuma das situações que 
indiquem que deve ser decretado o sigilo.

 Não há falar em defesa da intimidade, o discurso que constituiu seu objeto principal foi pro-
ferido na Tribuna da ALERJ, em uma sessão pública, com transmissão em tempo real pelo canal do 
Youtube da Casa Legislativa, assim como foi objeto de ampla divulgação pelos veículos de mídia 
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tradicional e por diversos canais nas redes sociais.

 Em verdade, se trata de fato público e notório.

 Quanto a suposto interesse social, melhor sorte não assiste à defesa. A mera alegação de 
que a existência e o andamento da persecução penal serão utilizados, em campanha eleitoral, pelos 
eventuais adversários políticos do denunciado, não constitui fundamento idôneo para afastar a re-
gra da publicidade.

 Ora, em nossa história recente há um sem número de políticos que enfrentam processos 
judiciais criminais, por diversas razões, que tramitam regularmente com ampla publicidade. E, na-
turalmente, os ditos processos são noticiados ostensivamente pela mídia, e da mesma forma, com-
põem o debate político de forma intensa, como é esperado de qualquer regime democrático. 

 Ante o exposto, concluo que não deve ser decretado nestes autos o segredo de justiça, sem 
prejuízo de que havendo algum ato instrutório específico que exija o sigilo, este seja determinado 
pontualmente.

1. B) Do pedido de adiamento do julgamento em razão da suposta necessidade de realização de 
diligências em fase anterior ao recebimento da denúncia

 Em sua resposta preliminar, o denunciado requereu a realização de diligências. Tal pedido foi 
reiterado por meio da petição id 31191840, ocasião em que a defesa pleiteou a retirada do feito da 
pauta de julgamento, com o fim de que as diligências fossem efetivadas antes de esta Corte proce-
der ao Juízo de Recebimento da peça acusatória.

 Para melhor ilustrar a questão, colaciono os pedidos feitos pela defesa:

“1) Expedição de ofício à DRCI para que instrua o presente processo com a conclusão do 
inquérito aberto, em razão do e-mail de ameaça, o qual a vereadora Benny Briolly impu-
ta crimes ao denunciado;

A decisão supratranscrita e o precedente por ela citado (RCAND nº 0600903-50/DF) aludem a que o 
“art. 16-A da Lei nº 9.504/1997 [...] encontra certo temperamento neste específico órgão de cúpula 
da Justiça Eleitoral” e a “decisão colegiada do TSE”, mas é certo que – como se depreende da pró-
pria orientação da Corte Superior Eleitoral – tal norma deve ser ponderada e lida em harmonização 
com o prevalente interesse público, que ganhou ainda mais relevo a partir da criação, mais recente, 
do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), constituído por dotações orçamentárias 
da União (art. 16-C da Lei nº 9.504/97, incluído pela Lei 13.487/17), aliado à possibilidade anterior 
de utilização em campanha de verbas oriundas do Fundo Partidário (FP), também composto por 
recursos de natureza pública (art. 38 da Lei nº 9.096/95). 

No próprio leading case (ED-REspe nº 139-25, TSE), como se vê do trecho transcrito no voto do emi-
nente Relator do supracitado RCAND nº 0600903-50/DF, Min. Luís Roberto Barroso, está significati-
vamente assentado que: “Cabe relembrar que o art. 16-A da Lei 9.504/97 tem provável origem na 
jurisprudência deste Tribunal que admitia a continuidade da campanha eleitoral na pendência do 
recurso contra o indeferimento do registro, ‘por conta e risco’ do candidato”. 

Note-se bem: por conta e risco do candidato, e não mercê de recursos públicos. Daí porque, decer-
to, o Min. Carlos Horbach salientou em sua decisão que “o pleito urgente formulado volta-se tão 
somente a obstar, dado o argumento de patente inelegibilidade, o acesso aos recursos públicos de 
campanha, medida que comporta análise monocrática.”  

Além disso, havendo decisão do colendo Tribunal Superior Eleitoral que reconheceu, em hipótese 
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2) Expedição de ofício à ALERJ para que instrua o p.p. com cópia do procedimento aberto 
que averiguou que o e-mail com as ameaças à Benny Briolly não foi enviado do servidor 
da Casa de Leis e;

3) Expedição de ofício à ALERJ para que instrua o p.p. com a íntegra do vídeo da sessão, 
com o escopo de demonstrar que o denunciado em nenhum momento se referiu à vere-
adora Benny Briolly ou mencionou qualquer palavra à condição de transgênero, como 
apontado na peça inicial e no discurso da deputada Renata Souza.”

 Ocorre que os pedidos não merecem prosperar. Explico.

 Conforme já decidido pelo STF, a fase anterior ao recebimento da denúncia no rito definido 
pela Lei nº 8.038/90 é essencialmente postulatória, sendo a produção de prova excepcional. Nesse 
sentido, a Suprema Corte decidiu que este momento processual é incompatível com a realização de 
diligências, senão vejamos:

"3. No rito estabelecido para o processo penal de competência originária dos Tribunais, em razão 
de foro por prerrogativa de função, apresentada a denúncia e a resposta prevista no art. 4º da Lei 
8.038/90, não pode o Ministério Público reforçar os elementos de convicção, produzindo mais pro-
vas antes de proferido o juízo de admissibilidade da denúncia. 4. Às partes não é dado produzir 
provas nas fases postulatórias. No rito da Lei 8.038/90, entre o oferecimento da denúncia e o 
juízo de admissibilidade a ser proferido pelo Tribunal, não há espaço para dilações probatórias 
tais como diligências, oitivas e perícias. O pedido de juntada de documentos é permitido (art. 231, 
do CPP), cabendo ao relator indeferir a providência, caso tenha caráter irrelevante, impertinente, 
protelatório ou tumultuário, nos termos do art. 400, § 1º, do CPP." (AG .REG. NO INQUÉRITO 3.998 
DISTRITO FEDERAL, RELATOR: MIN. EDSON FACHIN, Segunda Turma, 8 de agosto de 2017)

 Não por outra razão, a douta Procuradoria Regional Eleitoral também requereu que fosse ofi-
ciado à ALERJ para que fosse trazida aos autos a íntegra do vídeo da sessão em que os fatos objeto 
desta denúncia ocorreram. Entretanto, de forma acertada, o Parquet expressamente condicionou 
o deferimento da diligência ao recebimento positivo da denúncia. Para que não pairem dúvidas, 
transcrevo o pedido:

 “d) se recebida a denúncia, devido ao não atendimento pela ALERJ do ofício desta 
PRE/RJ nº 97/2022, datado de 26/05/2022 (fls. 1-2 – documento 5), que seja requisitado 
à Presidência da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro cópia do vídeo original da ses-
são extraordinária realizada no dia 17/05/2022, e da respectiva ata da sessão; e eventual 
lista de presença de todo o público que estava no plenário, no dia 17/05/2022."

 Desta feita, impõe-se a conclusão de que em razão da natureza da fase postulatória, as cita-
das diligências não devem ocorrer em momento anterior ao juízo de recebimento da denúncia. 

 Em sentido convergente, verifica-se que estas não teriam utilidade para subsidiar a decisão 
da Corte a ser proferida nesta Sessão. Deve ser repisado que consoante a redação do art. 6º da Lei 
nº 8.038/90 caso a denúncia esteja apta a julgamento, ela deve ser submetida ao crivo do plenário, 
somente necessitando de produção de provas adicionais quando isto se mostrar necessário no caso 
concreto, o que não se percebe na presente situação. Veja-se a redação do citado dispositivo:

Art. 6º - A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o recebimento, 
a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão não 
depender de outras provas.
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 No caso sub judice, já há elementos de informação suficientes a amparar o juízo a ser profe-
rido por este plenário, assim como as diligências requeridas pela defesa não se mostram imprescin-
díveis, pois não tem o condão de demonstrar alguma das hipóteses de rejeição da denúncia ou de 
absolvição sumária. Frise-se que a absolvição sumária requer juízo de certeza.
 
 Em relação aos dois primeiros pedidos, o denunciado os relaciona a fatos estranhos ao ob-
jeto deste processo. Nestes autos, os fatos restringem-se ao discurso proferido pelo Parlamentar na 
sessão extraordinária ocorrida no dia 17/05/2022. A mensagem de e-mail contendo ameaças que 
supostamente teria sido encaminhada para a vítima Benny Brioli é objeto de apuração de outro 
procedimento que não faz parte da presente denúncia.

 No que pertine à terceira diligência, a defesa fundamenta a sua necessidade para que possa 
comprovar a tese de que o Parlamentar não teria nominado a vítima, nem feito menção a qualquer 
palavra relativa à sua condição de transgênero.

 A despeito do esforço argumentativo do patrono, uma vez mais, conclui-se que a prova mos-
tra se impertinente tendo em vista que o momento é de mera admissibilidade da acusação.

 Como será exposto de forma minudente quando da apreciação da justa causa, o tipo penal 
em aferição não requer que a vítima tenha sido nominada pessoalmente pelo ofensor, bastando que 
esta possa ser identificada. De igual maneira, não se exige menção expressa à palavra transgênero, 
mas que as ofensas tenham por objeto atingir a personalidade de uma mulher trans em razão de sua 
condição. Como veremos, isto também pôde ser observado do teor das falas imputadas ao denun-
ciado.

 Ante tais razões, entendo por indeferir a realização das diligências em momento anterior ao 
recebimento da denúncia e consequentemente resta indeferido o pedido de retirada de pauta . 
Sem prejuízo de que no momento oportuno, caso a Corte entenda pelo recebimento da peça acusa-
tória as diligências sejam apreciadas.

 1. C) Da Competência da Justiça Eleitoral e deste Tribunal Regional Eleitoral do Rio de 
Janeiro.

 A peça acusatória imputa ao acusado a prática do delito de violência política de gênero, 
insculpido no art. 326-B do Código Eleitoral. Por esta razão, a competência para o processamento e 
julgamento da causa é da Justiça Eleitoral, em razão do disposto no artigo 35, II do Código Eleitoral 
que disciplina ser de competência desta especializada “processar e julgar os crimes eleitorais e os 
comuns que lhe forem conexos, ressalvada a competência originária do Tribunal Superior e dos 
Tribunais Regionais".

 Tratando-se de tipo penal introduzido no Código Eleitoral pela Lei nº 14.192, de 04 de agosto 
de 2021, a incidência do citado dispositivo é evidente, deixando clara a intenção do legislador de 
atribuir a esta justiça especializada o julgamento dos processos relativos a esse crime, ainda que, 
tradicionalmente, fatos ocorridos no curso de mandatos parlamentares não fossem atribuídos ao 
crivo dos tribunais eleitorais. 

 Entretanto, a inserção do tipo penal no catálogo de crimes dispostos no Código Eleitoral é 
suficiente para, por si só, dissipar quaisquer dúvidas sobre a justiça competente.
 
 Gize-se que, conforme reiteradas manifestações de nossa Corte Constitucional, a compe-
tência da Justiça Eleitoral é funcional e portanto de natureza absoluta. Por sua vez, a denúncia foi 
apresentada diretamente a esta Corte Regional, em razão do denunciado ostentar foro por prerro-
gativa de função, pois trata-se de Deputado Estadual.
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 Como é notório, o Supremo Tribunal Federal em julgamento paradigmático proferido em 
Questão de Ordem no âmbito da AP nº 937 restringiu a abrangência desta garantia fixando como 
primeira tese que “o foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos duran-
te o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas”.

 No caso dos autos, a conduta praticada pelo Deputado Estadual preenche os requisitos es-
tatuídos na tese cunhada pela Suprema Corte, tendo em vista que o parlamentar encontra-se no 
exercício de seu mandato, e o discurso objeto desta denúncia é, a princípio, ato típico da função 
parlamentar. 
 
Deste modo, a meu sentir, está plenamente justificada a competência do Tribunal Regional Eleito-
ral do Rio de Janeiro para processar e julgar a presente causa.

 De outra sorte, a defesa em sua peça de resposta sustenta a incompetência absoluta da Jus-
tiça Eleitoral para processar o feito, pois em seu entender deveria haver a desclassificação do delito 
de violência política de gênero para o crime de injúria. 

 Em que pese o esforço argumentativo do causídico, entendo que a tese não merece ser aco-
lhida. A uma porque, conforme será demonstrado de forma minudente um pouco mais à frente, 
é possível se vislumbrar de forma clara a presença de justa causa em relação ao tipo especial da 
violência política contra a mulher. A duas porque a emendatio libelli no ato de recebimento da de-
núncia é hipótese excepcional, que se reserva apenas para os casos em que o erro na capitulação 
do tipo penal se demonstre de forma evidente, situação que não se verifica nos autos.

 1. D) Da alegação de nulidade pelo não cumprimento do prazo para oferecimento da 
denúncia e pela suposta ofensa ao contraditório e a ampla defesa no procedimento pré proces-
sual

 A peça defensiva ainda sustenta uma suposta nulidade em razão de não ter sido cumprido 
o prazo legal de quinze dias que o Parquet dispõe para o oferecimento da denúncia, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 8.038. 
 Segundo narra a peça de resposta, a denúncia teve origem a partir do Ofício nº 7- 096/2022/
MPF/GT/PGE Violência Política de Gênero, que teria sido encaminhado pelo Grupo de Trabalho ao 
Gabinete da Procuradoria Regional Eleitoral, no dia 25/05/2022.

 Desta feita, sustenta que a denúncia somente teria sido ofertada no dia 01/07/2022, o que 
comprovaria o descumprimento do prazo legal.

 Pois bem, a par do advogado ter sido preciso nas datas, é cediço que o descumprimento de 
prazo para o oferecimento da inicial acusatória constitui mera irregularidade nas hipóteses em que 
o denunciado está solto e não tem nenhuma medida cautelar diversa da prisão imposta em seu 
desfavor.

 Só há falar em constrangimento ilegal, nas situações em que a persecução penal se eterniza 
de forma desarrazoada, o que não se verificou neste autos. Considerando as datas indicadas pela 
própria defesa, não transcorreram sequer dois meses entre o envio do supramencionado Ofício - 
que deu início à persecução pré-processual - e o oferecimento da peça de acusação.

 Note-se que o Parquet não ficou inerte neste intervalo de tempo, tendo realizado as diligên-
cias que entendeu serem necessárias para a formação de sua opinio delicti.

 Desta feita, incide ao caso a pacífica posição de nossas Cortes Superiores que consagram que 
a ofensa ao prazo legal é mera irregularidade que não tem o condão de obstar o prosseguimento do 
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processo. Apenas a título exemplificativo, veja-se um precedente firmado pelo TSE:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PRAZO PARA O 
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O eventual descumprimento 
do prazo para o oferecimento da denúncia não gera nulidade do processo, cuida-se de 
mera irregularidade. Precedentes. 2. Recurso desprovido.” (TSE - RHC: 12781 RJ, Rela-
tor: Min. LAURITA HILÁRIO VAZ, Data de Julgamento: 12/03/2013, Data de Publicação: 
DJE - Diário de justiça eletrônico, Data 19/4/2013)

 Como se percebe, não há vício a ser reconhecido neste ponto.

 Por seu turno, a tese de ofensa ao contraditório e à ampla defesa em razão do denunciado 
não ter sido intimado no curso do Procedimento Investigatório também não encontra amparo. 

 Com efeito, é cedido que o Inquérito Policial - assim como os demais procedimentos pré 
processuais que visam a subsidiar eventual proposição de ação penal - possui natureza inquisitiva. 
Nessa toada, a doutrina diverge tão somente quanto ao grau de mitigação que sofrem a ampla defe-
sa e o contraditório na fase pré-processual. Não havendo quaisquer dúvidas de que estas garantias 
não são aplicadas de forma plena. Nas palavras do Supremo:

 Agravo regimental em recurso ordinário em habeas corpus. Processual Penal. Condenação. 
Crime de lesão corporal. Falta de justa causa para a ação penal.

Superveniência da sentença condenatória, confirmada em segundo grau de jurisdição. 
Prejudicialidade da alegação. Precedentes. Violação do princípio do contraditório no 
curso das investigações. Não ocorrência. Regimental não provido. 1. A superveniência 
da sentença condenatória, confirmada em segundo grau de jurisdição, torna prejudica-
da a alegação de falta de justa causa (v.g. HC nº 116.561/GO, Primeira Turma, de minha 
relatoria, DJe de 29/8/13). 2. Melhor sorte não assiste ao agravante quanto à alegação 
de violação do princípio do contraditório, uma vez que esse princípio não se apli-
ca à fase da investigação preliminar (v.g. RE nº 136.239/SP, Relator o Ministro Celso 
de Mello, Primeira Turma, DJ de 14/8/92). 3. Agravo regimental ao qual se nega provi-
mento. (RHC 133719 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 
02/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017)

 Por certo, ainda deve se ponderar que o denunciado alega que não foi notificado para se 
manifestar quanto à instrução do procedimento que antecedeu a presente denúncia, mas é incapaz 
de demonstrar efetivo prejuízo para sua defesa nestes autos. 

 Limita-se a argumentar que, no dia 28/06/2022, enviou ofício para requerer a apuração da 
conduta funcional de Procuradoras pertencentes ao Grupo de Trabalho de Combate à Violência 
Política de Gênero da Procuradoria-Geral Eleitoral, e que solicitou a apuração de supostas condutas 
perpetradas pela Deputada Estadual Renata Souza e pela Vereadora Benny Brioli.

 Como se percebe, nenhuma das duas providências consiste em medida de defesa que possa 
influir na defesa do denunciado nestes autos. Nesta senda, incide o adágio de que não se declara 
nulidade sem que seja demonstrado efetivo prejuízo.

 Demais disso, a alegação se torna ainda mais inócua, ao considerarmos que estamos em um 
processo regido pela Lei nº 8.038/90, em que o direito de defesa é elastecido justamente em razão 
da existência desta fase em que o processo se encontra, qual seja, a fase postulatória que antecede 
o juízo de recebimento da denúncia.
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 Nesse contexto, verifica-se que a argumentação defensiva não prospera, não havendo qual-
quer nulidade a ser declarada.

 II – Requisitos para o recebimento da denúncia.

 2. A) Da ausência de inépcia da inicial.

 Como é cediço, em deferência aos canônes do contraditório e da ampla defesa, o art. 357, 
§2º do Código Eleitoral - cuja redação é similar a do art. 41 do CPP – dispõe que a denúncia deve 
conter a exposição do fato criminoso, com a descrição das suas circunstâncias, a classificação do 
crime, bem como a qualificação do denunciado e indicação do rol de testemunhas se necessário.

 Prima facie, verifica-se que foram atendidos os requisitos mínimos acima delineados.

 De acordo com o que já expusemos, a inicial acusatória expôs de forma coerente e compre-
ensível os fatos, inclusive com a descrição de seu contexto e circunstâncias. Não há dúvidas que a 
acusação versa sobre o discurso proferido pelo Deputado, no dia 17 de maio de 2020, em sessão 
pública extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ).

De igual modo, foi indicado o tipo penal supostamente violado pela conduta do ora de-
nunciado. 

 Como se vê, a peça apresentada pelo Parquet permitiu ao acusado a adequada compreen-
são da imputação feita em seu desfavor, resguardando assim a possibilidade de que o seu direito de 
defesa seja plenamente exercido.

 Afastada a inépcia da denúncia ofertada, podemos passar a apreciar os demais pressupostos 
necessários ao seu recebimento e o consequente prosseguimento da persecução penal.

2. B) Da presença da Justa Causa para a Ação Penal. Art. 395, III do CPP.

 Ab initio, é preciso pontuar que no momento do recebimento da denúncia não há que se 
cogitar de juízo de certeza, calcado em cognição exauriente. Ao revés, o que se deve perquirir é a 
existência de um lastro probatório mínimo que demonstre a materialidade do crime e a presença de 
indícios razoáveis de autoria.

 Na denúncia que agora examinamos, o Parquet imputa ao parlamentar a prática do crime 
de violência política de gênero previsto no art. 326-B do Código Eleitoral, com a incidência das 
causas de aumento previstas nos incisos II, III e V do art. 327 do mesmo diploma.

 O tipo penal de violência política de gênero é inovação legislativa recente, incluído no orde-
namento com o advento da Lei nº 14.192, de 04 de agosto de 2021, que estabeleceu normas volta-
das para prevenir, reprimir e combater a violência política contra a mulher.

 A objetividade jurídica do tipo penal é tutelar questão fundamental para o aprimoramento 
da democracia brasileira, qual seja, a livre participação das mulheres, como gênero, na política, 
tanto em fase de campanha quanto no desempenho de mandato eletivo.

 Nesse contexto, a norma criminal está intimamente relacionada à dignidade da pessoa hu-
mana, como fundamento de nossa República, e ao art. 3º, IV, de nossa Carta Magna que institui 
como um dos de seus objetivos fundamentais promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

 Na mesma linha, a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
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contra a Mulher, tratado já internalizado no ordenamento brasileiro por meio do Decreto Legislati-
vo nº 1.973/1996, garante à mulher o livre e pleno exercício de seus direitos políticos (art. 5º); uma 
vida livre de violência, em qualquer esfera de sua vida (art. 3º); bem como o direito à igualdade de 
acesso às funções públicas e a participar de forma ativa na formação das decisões públicas (art. 4, j).

 O tipo penal ainda concretiza o mandamento de proteção consagrado na referida Conven-
ção que em seu artigo 7, c, impõe como dever dos Estados-partes a adoção de medidas legislativas 
para o enfrentamento e a punição da violência de gênero, in verbis:

Capitulo III

Deveres dos Estados 

Artigo 7

Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e convêm em 
adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticas destinadas a prevenir, 
punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 

a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por que 
as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instituições públicos 
ajam de conformidade com essa obrigação; 

b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punira violência contra a mulher;
 
c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e de outra 
natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra a 
mulher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que forem aplicáveis;

 Dito isso, passo a apreciar se está presente neste caso o lastro probatório mínimo que indi-
que ter havido a prática do ilícito penal da violência política contra a mulher.

 Como se depreende de sua leitura, o tipo penal da violência de gênero é de ação múltipla, ou 
misto-alternativo, de modo que pode ser materializado pela prática de quaisquer dos verbos lista-
dos em sua redação. Nesse aspecto, a conduta vem expressa pelos verbos “assediar”, “constranger”, 
“humilhar”, “perseguir” e “ameaçar”. 

 Inicialmente, é preciso assentar que a autoria do discurso é incontroversa, restando apenas 
apreciar o seu teor e os respectivos efeitos jurídicos.

 De fato, é possível se concluir que o conteúdo da fala do denunciado, prima facie, se amolda 
ao verbo humilhar contido na norma penal. Como leciona José Jairo Gomes, “Humilhar significa 
oprimir, degradar, ridicularizar, rebaixar, aviltar.”(Crimes Eleitorais e Processo Penal Eleitoral, fls. 
176)

 Neste ponto, destaco trechos do discurso em que a conduta de humilhar a vítima se de-
monstra de forma patente:]

“digo e repito: o vereador homem de Niterói parece um 'boizebu' porque é uma aber-
ração da natureza. E aqui é não a esse projeto horripilante e destrutivo. Tem lá em 
Niterói um ‘boizebu’, que é uma aberração da natureza, aquele ser que está ali, um 
vereador, homem pois nasceu com pênis e testículos, portanto, é homem. 
(…)
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Esses soldados do mal, fedendo a enxofre que são, o vereador homem de Niterói parece 
um belzebu, porque é uma aberração da natureza.”

 Como se vê, a partir deste trecho também é possível identificar de forma clara a vítima do 
crime, qual seja, a vereadora niteroiense Benny Brioli, pois é mulher transgênero e negra, sendo a 
única parlamentar transgênero daquela municipalidade. 

 Nesse ponto, não merece guarida a alegação da defesa de que o denunciado não nominou a 
vítima em sua fala. A referência expressa ao nome da vítima é desnecessária para a consumação do 
delito, bastando que esta esteja indubitavelmente identificada, como é o caso dos autos.

 Do mesmo modo, a tese defensiva de que a fala teria sido tirada do contexto, que teria se tra-
tado de “embate ideológico” iniciado em sessão anterior não tem o condão de obstar o recebimento 
da denúncia. Uma vez mais, é preciso ressalvar que neste momento processual o que se requer é 
juízo precário, em cognição não exauriente. 

 Em verdade, o contexto seria efetivamente relevante se a partir de sua valoração fosse possí-
vel concluir pela manifesta atipicidade da conduta, no entanto não é possível extrair essa conclusão 
da própria narrativa apresentada pela peça de resposta. E sobre o termo “embate ideológico” adu-
zido pela defesa, é muito oportuno rememorar a lição proferida pelo Ministro Marco Aurélio:

“O Parlamento é o local por excelência para o livre mercado de ideias – não para o 
livre mercado de ofensas.” (Petição n. 7.174, Primeira Turma. Rel. desig. Min. Marco 
Aurélio, j. 10.03.2020)

 Constata-se, ainda, que a vítima é detentora de mandato eletivo, estando no exercício deste, 
conforme requer o tipo penal para sua configuração.

 Demais disso, não deve mais haver dúvidas que norma protetiva, de qualquer natureza, 
quando se refere à vítima mulher, está obviamente contemplando a mulher transgênero, em con-
sonância com o direito à igualdade como reconhecimento e à igualdade como não discriminação. 

 Com efeito, é essencial ressaltar que aqui não estamos tratando de analogia, que somente se 
faz necessária na hipótese de lacuna da lei e cuja aplicação na seara penal se restringe às hipóteses 
que beneficiam o réu. Em verdade, se trata de mera interpretação de elemento normativo do tipo 
penal.

 Para corroborar a conclusão de que o termo mulher é elemento normativo, é suficiente re-
memorar que os tribunais brasileiros já se questionaram se as normas protetivas instituídas pela 
Lei Maria da Penha deveriam ser aplicadas às meninas e adolescentes vítimas de violência. Por 
evidente, a conclusão correta que prevaleceu foi a de que o elemento normativo mulher também 
contempla as crianças e as adolescentes do gênero feminino.

 O Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação nº 128 em que orienta os Tribu-
nais brasileiros para que apliquem o Protocolo para julgamento com perspectiva de gênero, em 
causas que envolvam essa temática. Por oportuno, colaciono dois trechos do Protocolo, nos quais 
são abordados os conceitos de gênero e de identidade de gênero, que se mostram pertinentes para 
a adequada interpretação que deve ser dada ao elemento normativo mulher, vejamos:

“Utilizamos a palavra gênero quando queremos tratar do conjunto de características 
socialmente atribuídas aos diferentes sexos. Ao passo que sexo se refere à biologia, 
gênero se refere à cultura. Quando pensamos em um homem ou em uma mulher, não 
pensamos apenas em suas características biológicas; pensamos também em uma 
série de construções sociais, referentes aos papéis socialmente atribuídos aos grupos: 
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gostos, destinos e expectativas quanto a comportamentos.” 
(...)

 Pessoas que não se conformam com o gênero a elas atribuído ao nascer foram e ainda são 
extremamente discriminadas no Brasil e no mundo, na medida em que a conformidade entre sexo e 
genero continua a ser a expectativa dominante da sociedade. Dessa forma, recomenda-se que ma-
gistradas e magistrados comprometidos com julgamentos na perspectiva de gênero se perguntem: 
essas expectativas estão guiando determinada interpretação e/ou reforçando tais expectativas de 
alguma maneira, em prejuízo ao indivíduo envolvido na demanda?”(Protocolo para julgamento 
com perspectiva de gênero, disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/10/
protocolo-18-10-2021-final.pdf)

 Nessa mesma trilha, o Superior Tribunal de Justiça, conforme publicado em seu Informativo 
nº 732, em julgamento sigiloso realizado por sua Sexta Turma, consagrou por unanimidade o enten-
dimento de que o termo mulher não deve ser interpretado mediante critério meramente biológico, 
devendo ser interpretado à luz do conceito de gênero.

 Na ocasião, o Tribunal da Cidadania concluiu que as normas protetivas estatuídas na Lei 
Maria da Penha incidem de igual modo nos casos que envolvam violência contra mulheres trans-
gêneros. Dentre os trechos do Acórdão relatado pelo brilhante Ministro Rogerio Schietti Cruz que 
foram publicizados, destaco alguns que são especialmente esclarecedores:

 “Importa enfatizar que o conceito de gênero não pode ser empregado sem que se 
saiba exatamente o seu significado e de tal modo que acabe por desproteger justamente 
quem a Lei Maria da Penha deve proteger: mulheres, crianças, jovens, adultas ou idosas 
e, no caso, também as trans. 
Para alicerçar a discussão referente à aplicação do art. 5º da Lei Maria da Penha quando 
tratar-se de mulher trans, necessária é a diferenciação entre os conceitos de gênero e 
sexo, assim como breves noções de termos transexuais, transgêneros, cisgêneros e tra-
vestis, com a compreensão voltada para a inclusão dessas categorias no abrigo da Lei 
em comento, tendo em vista a relação dessas minorias com a lógica da violência domés-
tica contra a mulher. 
A balizada doutrina sobre o tema leva à conclusão de que as relações de gênero po-
dem ser estudadas com base nas identidades feminina e masculina. Gênero é questão 
cultural, social, e significa interações entre homens e mulheres. Uma análise de gênero 
pode se limitar a descrever essas dinâmicas. O feminismo vai além, ao mostrar que essas 
relações são de poder e que produzem injustiça no contexto do patriarcado. Por outro 
lado, sexo refere-se às características biológicas dos aparelhos reprodutores feminino e 
masculino, bem como ao seu funcionamento, de modo que, o conceito de sexo, como 
visto, não define a identidade de gênero. Em uma perspectiva não meramente biológica, 
portanto, mulher trans mulher é.
Estabelecido entendimento de mulher trans como mulher, para fins de aplicação da Lei 
n. 11.340/2006, vale lembrar que a violência de gênero é resultante da organização so-
cial de gênero, a qual atribui posição de superioridade ao homem. A violência contra a 
mulher nasce da relação de dominação/subordinação, de modo que ela sofre as agres-
sões pelo fato de ser mulher. 
Com efeito, a vulnerabilidade de uma categoria de seres humanos não pode ser resumi-
da à objetividade de uma ciência exata. As existências e as relações humanas são com-
plexas e o Direito não se deve alicerçar em argumentos simplistas e reducionistas. 
Assim, é descabida a preponderância de um fator meramente biológico sobre o que re-
almente importa para a incidência da Lei Maria da Penha, com todo o seu arcabouço 
protetivo, inclusive a competência jurisdicional para julgar ações penais decorrentes de 
crimes perpetrados em situação de violência doméstica, familiar ou afetiva contra mu-
lheres."
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Informativo nº 732. Processo sob segredo judicial, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 05/04/2022.

Por seu turno, a doutrina consagra a mesma conclusão. Ricardo Antonio Andreucci — em artigo que 
versa sobre o delito de violência política de gênero — é bem claro ao abordar quem poderia ser a 
vítima de crimes desta natureza:

“O sujeito passivo, entretanto, somente pode ser a mulher, já que o tipo penal se refere 
a “candidata”, aí sendo incluída a mulher transgênero, independentemente de ter se 
submetido a cirurgia de redesignação sexual ou de ter alterado o nome e/ou sexo nos 
assentos do Registro Civil, sendo suficiente que se trate de pessoa com identidade de 
gênero feminina. Essa, aliás, tem sido a orientação que vem se pacificando nos tribu-
nais brasileiros, apesar de entendimentos em sentido contrário.”(Disponível em: https://
emporiododireito.com.br/leitura/o-novo-crime de-violencia-politica-contra-a-mulher, 
acesso em 17/08/2022)

 Percebe-se também de forma clara que a humilhação proferida pelo denunciado foi efetua-
da com menosprezo e discriminação à condição da vítima de mulher, como requer a norma penal. 
Não se tratou de injúria genérica, mas de agressões verbais centradas na condição de mulher trans-
gênera e negra de Benny Briolli, conforme é possível se perceber nos trechos já destacados acima, 
mas que a despeito de soar repetitiva, transcrevo mais uma vez:

 “digo e repito: o vereador homem de Niterói parece um 'boizebu' porque é uma aber-
ração da natureza. E aqui é não a esse projeto horripilante e destrutivo. Tem lá em Niterói 
um ‘boizebu’, que é uma aberração da natureza, aquele ser que está ali, um vereador, 
homem pois nasceu com pênis e testículos, portanto, é homem.  

(…)

Esses soldados do mal, fedendo a enxofre que são, o vereador homem de Niterói parece 
um belzebu, porque é uma aberração da natureza.”

 Por esta razão, é descabida, notadamente neste momento processual, a tese aventada pela 
defesa de desclassificação do crime de violência política contra a mulher para o crime comum con-
tra a honra. O delito que tutela a participação feminina na política é especial e o arcabouço proba-
tório carreado aos autos pelo Parquet é suficiente para, num juízo preliminar, considerar que há 
lastro probatório mínimo a indicar que restaram materializadas as elementares e circunstâncias do 
tipo em questão.

 Prosseguindo na análise da subsunção típica, é oportuno dizer que o crime, conforme sua 
literalidade, pode ser praticado por qualquer meio, sendo o discurso meio perfeitamente hábil à sua 
materialização.
 
 Do mesmo modo, o elemento subjetivo que deve ser aferido para fins de consumação da 
infração é composto pelo dolo - consistente na vontade consciente de praticar um dos verbos nucle-
ares — e pelo elemento subjetivo especial, consubstanciado na finalidade de impedir ou dificultar a 
mulher de praticar campanha ou de exercer o seu mandato.

 Aqui a análise indica a mesma conclusão, é possível se constatar a presença do dolo diante 
do grave teor da fala do denunciado, cuja intenção de humilhar é manifesta. Em igual sentido, tam-
bém se vislumbra a presença do especial fim de agir.

 Note-se que a fala ofensiva do denunciado relaciona-se ao exercício do mandato da vítima 
como os trechos a seguir listados deixam entrever:
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“entraremos em obstrução para todas essas aberrações de 'LGBTQYZH'”; “o vereador ho-
mem de Niterói parece um 'boizebu' porque é uma aberração da natureza”.

 Nesse passo, em um juízo ainda meramente preliminar, depreende-se a intenção do denun-
ciado de obstaculizar, embaraçar o exercício do mandato pela vítima.

 Gize-se que este crime é formal, não exigindo a produção do resultado material.

 Por fim, ainda em relação à tipicidade, é preciso enfrentar a questão atinente à imunidade 
parlamentar, tendo em vista que supostamente o delito foi praticado por Deputado no exercício de 
seu mandato.

 II — Da não incidência da Imunidade Parlamentar aos fatos ora imputados ao denunciado

 O denunciado alega, em sua resposta preliminar, que sua conduta estaria abrangida pela 
garantia da Imunidade Parlamentar, nos termos do parágrafo primeiro do art. 27 da Constituição 
Federal, norma de extensão que determina que são aplicáveis aos Deputados Estaduais o mesmo 
regime jurídico de garantias que rege a atuação dos parlamentares federais. 

 Em seu aspecto material, a também nominada inviolabilidade parlamentar dispõe que pri-
ma facie os Deputados “são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, pala-
vras e votos”, em consonância com o disposto no art. 53 de nossa Carta Magna. 

 Entretanto, no caso que ora se apresenta, a incidência deste instituto jurídico deve ser apre-
ciada com a devida cautela.

 É preciso ressaltar que a imunidade parlamentar é um dos consectários da liberdade de ex-
pressão. Há doutrinadores que inclusive a denominam de liberdade de expressão qualificada. De 
fato, os dois institutos possuem relação íntima, umbilical. Como instrumentos e pressupostos de 
um regime democrático, ambos visam tutelar uma sociedade plural, democrática, em que o debate 
político é caracterizado pela ampla representatividade e circulação de ideias.

 É preciso ressaltar que a imunidade parlamentar é um dos consectários da liberdade de ex-
pressão. Há doutrinadores que inclusive a denominam de liberdade de expressão qualificada. De 
fato, os dois institutos possuem relação íntima, umbilical. Como instrumentos e pressupostos de 
um regime democrático, ambos visam tutelar uma sociedade plural, democrática, em que o debate 
político é caracterizado pela ampla representatividade e circulação de ideias.

 E é justamente esse o paradoxo que não se pode admitir.

 Não há como se conceber o manejo de uma garantia fundamental da democracia - cujo ob-
jetivo é vedar perseguições discriminatórias — para legitimar, acobertar, incentivar prática de igual 
natureza, qual seja, a violência política de gênero, ação discriminatória que viola a igualdade e a 
dignidade da pessoa humana — fundamento essencial de um regime democrático.

 Em verdade, no âmbito da filosofia, esse raciocínio já foi desenvolvido de forma brilhante 
por Karl Popper, em sua obra “A Sociedade Aberta e seus inimigos”, na qual o autor desenvolveu o 
chamado “paradoxo da tolerância”. Como lecionou o eminente pensador:

“A tolerância ilimitada leva ao desaparecimento da tolerância. Se estendermos a tole-
rância ilimitada mesmo aos intolerantes, e se não estivermos preparados para defender 
a sociedade tolerante do assalto da intolerância, então, os tolerantes serão destruídos 
e a tolerância com eles. 
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(…) 

Devemo-nos, então, reservar, em nome da tolerância, o direito de não tolerar o intole-
rante. Devemos exigir que qualquer movimento que pregue a intolerância fique à mar-
gem da lei e que qualquer incitação à intolerância e perseguição seja considerada crimi-
nosa, da mesma forma que no caso de incitação ao homicídio, sequestro de crianças ou 
revivescência do tráfico de escravos" (Popper, Karl. A Sociedade Aberta e seus inimigos.)

 Dito de outra forma, constitui requisito para a sobrevivência da democracia que esta possua 
meios de defesa diante de atos graves que atentem contra seus próprios fundamentos.

 Em sentido convergente, nossa Corte Constitucional construiu sólida posição no sentido de 
que a liberdade de expressão — ainda que ostente posição preferencial em nosso arcabouço nor-
mativo — não detém natureza absoluta, comportando restrições, notadamente para não legitimar o 
discurso de ódio.

 Como precedente histórico, aponta-se como julgado paradigmático sobre esta temática o 
caso Ellwanger (HC nº 82.424), ocasião em que o Supremo consagrou dedução similar a que colacio-
namos acima, no sentido de que a liberdade de expressão pode — e deve — sofrer restrições quando 
se verificar que está sendo manejada como forma de propalar intolerância, ofendendo o postulado 
da dignidade da pessoa humana e o direito à igualdade. 

 Daniel Sarmento, em seu estudo “A Liberdade de Expressão e o problema do Hate Spee-
ch”, salienta que ao decidir desta forma a Corte Constitucional brasileira alinhou-se com a imensa 
maioria dos Tribunais de cúpula das democracias ocidentais que consideram o discurso de ódio um 
ilícito que transborda o regime democrático. O jurista sintetiza de forma muito precisa a razão de 
decidir adotada pelo STF:

“A questão foi posta com muita clareza no voto do Ministro Gilmar Ferreira Mendes, 
que destacou a necessidade de utilização do princípio da proporcionalidade para cor-
reto equacionamento das tensões entre normas constitucionais abertas. Empregando 
este princípio, o Ministro conclui que a condenação de Siegfried Ellwanger fora consti-
tucional, já que adequada para “salvaguarda de uma sociedade pluralista, onde reine 
a tolerância”, necessária em razão da inexistência de outro meio menos gravoso para 
atingimento do mesmo objetivo, e ainda proporcional em sentido estrito, uma vez que 
a “preservação dos valores inerentes a uma sociedade pluralista”, e “da dignidade hu-
mana” compensavam “o ônus imposto à liberdade de expressão do paciente”.“ (A Liber-
dade de Expressão e o problema do Hate Speech. fls. 50, disponível em: http://professor.
pucgoias.edu.br/sitedocente/admin/arquivosupload/4888/material/a liberdade-de-ex-
pressao-e-o-problema-do-hate-speech-daniel-sarmento.pdf)

 Em linhas paralelas, ao tratar da interseção entre a inviolabilidade parlamentar e o discurso 
de ódio, a doutrina contemporânea já traça limites à abrangência da garantia. Nesse sentido, Pedro 
Lenza se posiciona de forma enfática:

“E que fique claro: sustentamos que a imunidade parlamentar não é absoluta, assim 
como nenhum direito fundamental é absoluto. Em nosso entender, portanto, em situa-
ções excepcionalíssimas, determinadas opiniões, palavras e votos proferidos podem até 
caracterizar a prática de crime, já que o direito brasileiro não tolera o denominado hate 
speech.”(LENZA PEDRO, Direito Constitucional Esquematizado, fls. 599)

 Com efeito, percebe-se que, em precedentes recentes, a Corte Constitucional brasileira tem 
reiteradamente mitigado a natureza absoluta da inviolabilidade. Notadamente, em situações nas 
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quais os fatos transbordaram das finalidades do instituto. 

 Considero muito pertinente citar um esclarecedor trecho do voto do Ministro Alexandre de 
Moraes, proferido em julgamento recentíssimo, no qual o Pretório Excelso deliberou por afastar a 
incidência da imunidade parlamentar e receber a denúncia ofertada em face de parlamentar, justa-
mente pela prática de atos que se voltavam contra os alicerces da Democracia. Vejamos:

“As condutas em análise não se enquadram, nem de longe, entre as hipóteses atrativas 
da incidência da referida imunidade, pois é clarividente não serem manifestações que 
guardam conexão com o desempenho da função legislativa ou que seja proferida em 
razão desta. 
(...) 
O parlamentar, em publicação videofonográfica em plataforma digital ("YouTube"), por 
mais de uma vez, usurpou da sua imunidade parlamentar para praticar crimes extrema-
mente graves, não só atacando frontalmente os Ministros do SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL, por meio de ameaças e ofensas à honra, com a finalidade de favorecer interesse 
próprio, como também propagando a adoção de medidas antidemocráticas contra esta 
CORTE, defendendo o AI-5, inclusive com a substituição imediata de todos os Ministros, 
bem como instigando a adoção de medidas violentas contra a vida e segurança dos seus 
membros, em clara afronta aos princípios democráticos, republicanos e da separação 
de poderes. 
A jurisprudência desta CORTE, portanto, é pacífica no sentido de que a garantia consti-
tucional da imunidade parlamentar material somente incide no caso de as manifes-
tações guardarem conexão com o desempenho da função legislativa ou que sejam 
proferidas em razão desta, não sendo possível utilizá-la como verdadeiro escudo 
protetivo da prática de atividades ilícitas,(...)”(Petição DF nº 9.456)

 Sabe-se que, historicamente, o STF tem sido mais reticente em estabelecer limites mais rí-
gidos à garantia quando os fatos tenham ocorrido nas dependências das Casas Legislativas e se 
relacionem diretamente à atividade parlamentar.

 No entanto, a Corte Superior tem feito uma importante distinção para casos em que a des-
peito do ato ter ocorrido nas dependências do Parlamento, a sua divulgação e seus efeitos trans-
bordaram os limites da casa legislativa. Note-se que no presente caso, o discurso do parlamentar 
feito da tribuna estava sendo transmitido ao vivo pelo canal do Youtube da ALERJ, assim como foi 
objeto de ampla divulgação por diversos outros canais posteriormente. In verbis:

“[...] o fato de o parlamentar estar na Casa legislativa no momento em que proferiu as 
declarações não afasta a possibilidade de cometimento de crimes contra a honra, nos 
casos em que as ofensas são divulgadas pelo próprio parlamentar na Internet. (...) a in-
violabilidade material somente abarca as declarações que apresentem nexo direto e 
evidente com o exercício das funções parlamentares. (...) O Parlamento é o local por 
excelência para o livre mercado de ideias – não para o livre mercado de ofensas. A li-
berdade de expressão política dos parlamentares, ainda que vigorosa, deve se manter 
nos limites da civilidade. Ninguém pode se escudar na inviolabilidade parlamentar para, 
sem vinculação com a função, agredir a dignidade alheia ou difundir discursos de ódio, 
violência e discriminação” - Petição n. 7.174, Primeira Turma. Rel. desig. Min. Marco Au-
rélio, j. 10.03.2020.

 Fundamental ressaltar ainda a expressa advertência feita pelo Ministro Marco Aurélio de que 
a imunidade parlamentar é incompatível com a agressão à dignidade, a difusão de discursos de 
ódio, a violência e a discriminação.
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 Noutro passo, há outro julgamento proferido pelo STF que se revela muito importante para 
balizar a atuação deste Regional. Na Petição n. 5.243-DF, de Relatoria do Min. Luiz Fux, a imunidade 
foi relativizada, em um caso que possui duas circunstâncias que muito o aproximam da denúncia 
que agora apreciamos.

 A primeira é que de forma similar o ato ocorreu nas dependências da Casa Legislativa tendo 
sua divulgação e efeitos transpostos os limites físicos do Parlamento. 

 A segunda é que a mitigação da inviolabilidade ocorreu para dar prevalência às normas pro-
tetivas que tutelam a dignidade da mulher, constante dos catálogos dos Tratados Internacionais de 
Direitos Humanos. Vejamos:

“Noutro passo, a interpretação das normas jurídicas deve conferir máxima eficácia aos 
direitos humanos e fundamentais, à luz do direito interno e das Convenções e Tratados 
Internacionais internalizados em nosso ordenamento. 
Os Tratados de proteção à vida, à integridade física e à dignidade da mulher, com desta-
que para a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher - “Convenção de Belém do 
Pará” (1994); a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação con-
tra a Mulher – “Carta Internacional dos Direitos da Mulher” (1979); além das conferências 
internacionais sobre a mulher realizadas pela ONU – devem conduzir os pronunciamen-
tos do Poder Judiciário na análise de atos potencialmente violadores de direitos pre-
vistos em nossa Constituição e que o Brasil se obrigou internacionalmente a proteger.” 
(Petição n. 5.243-DF, de Relatoria do Min. Luiz Fux, de 21.06.2016)

 Dito isso, ainda há uma peculiaridade em relação ao tipo penal da violência política de gêne-
ro que  deve ser ressaltada e que a meu sentir é essencial para se concluir que a cláusula espacial 
não pode servir de obstáculo absoluto e intransponível. 

 De uma primeira leitura do texto legal, percebe-se de forma clara que uma parcela das con-
dutas que a norma pretende proibir se refere a atos naturalmente praticados nas dependências 
das Casas Legislativas. Gize-se que o tipo indica como um dos sujeitos passivos do crime a mulher 
detentora de mandato eletivo. Ainda mais, define como conduta apenada o ato que visa impedir ou 
dificultar o exercício do mandato titularizado pela mulher.

 Nesse quadro, a conclusão que se impõe é que a mens legis busca coibir na esfera penal, 
além de atos que espacialmente serão praticados nas dependências do Parlamento, atos que ho-
diernamente serão praticados por parlamentares. Pois, quem mais teria à sua disposição os meios 
necessários para impedir ou dificultar o exercício do mandato de uma parlamentar?

 É natural, inclusive, que perseguição desta natureza seja concretizada por condutas, que 
a priori, se materializem em atos típicos da atividade parlamentar, como um discurso da tribuna, 
obstrução aos trabalhos ou um ato regimental específico. 

 Deste modo, em linha com o que desenvolvemos acima, me parece razoável concluir que o 
Legislador fez a opção por criminalizar condutas que materializam crime de ódio, que transbordam 
os limites da democracia, com a clara consciência de que estes atos, em razão de sua natureza, se-
riam, em muitas ocasiões, praticados por parlamentares.

Nesta seara, Luiz Carlos dos Santos Gonçalves, em artigo cujo tema é violência de gênero e imuni-
dade parlamentar é preciso em seu raciocínio:

“Pretendesse o legislador afastar a tipicidade em função da imunidade material, por-
que teria incluído na lei a proteção às mulheres “detentoras de mandatos eletivos”? 
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Desconheceria ele a realidade de que no Congresso Nacional há mulheres deputadas e 
senadoras, embora poucas? Quando o detentor da imunidade, ele mesmo, estabelece 
norma que fala em assédio, constrangimento ou ameaça, teria se esquecido da própria 
imunidade ou oferecido, para ela, uma interpretação possível e redutora?” (Violência de 
gênero e imunidade parlamentar. Disponível em: http://www.mpf.mp.br/presp/artigos/
artigos-publicados/violencia-de-genero-e imunidade-parlamentar/view)

 Em suma, o que pretendo dizer é que o próprio legislador, nestes casos, fez a escolha de que 
a priori a imunidade parlamentar não pode constituir obstáculo intransponível à persecução penal 
desse tipo de conduta odiosa. 

Consoante os valores que se colocam em colisão, o aspecto material é evidentemente mais relevan-
te do que o aspecto meramente espacial. Mais importante do que o lugar em que foi proferido é o 
conteúdo em si do discurso.

 Demais disso, é oportuno assentar que a par de seu tradicional entendimento em relação ao 
aspecto espacial, o STF ainda não pôde deliberar sobre estas peculiaridades que o crime de violên-
cia política de gênero apresenta em cotejo com a imunidade parlamentar. 

 Por tais razões, considero que neste momento, com a profundidade que o juízo de recebi-
mento da denúncia exige, a imunidade parlamentar deve ser afastada, estando presentes os ele-
mentos necessários para que a ação penal prossiga. 

 Sem prejuízo de que os limites da inviolabilidade parlamentar ainda serão objeto de delibe-
ração de forma exauriente quando do julgamento do mérito da imputação.

 Gize-se que a instrução probatória poderá auxiliar esta Corte a definir contornos mais preci-
sos para determinar a incidência ou o afastamento desta garantia fundamental ao complexo caso 
que ora examinamos. 

 Mas por hora, me parece suficiente a conclusão de que a imunidade parlamentar não se 
compatibiliza com o discurso de ódio, nos termos da jurisprudência construída em nossa Corte 
Constitucional que reiteradas vezes a relativizou quando os atos revelaram condutas que não se 
compatibilizam com o instituto.

 Nessa linha, diante dos elementos de informação acostados aos autos, em cotejo com as 
normas incidentes ao caso e a jurisprudência que vem sendo construída em nossa Corte Constitu-
cional, não me parece que a imunidade parlamentar tenha o condão de permitir juízo de certeza 
quanto à manifesta atipicidade da conduta praticada pelo denunciado. 

 Ao revés, a justa causa se faz presente ensejando o juízo positivo quanto ao recebimento da 
denúncia.

 Repiso. É evidente que a finalidade da inviolabilidade parlamentar não é legitimar o assédio, 
o constrangimento, a humilhação, a perseguição ou a ameça voltadas para excluir a mulher da vida 
política.

Por estas razões, entendo que esta Corte deve receber a presente denúncia, nos termos do art. 6º 
da Lei nº 8.038/90.

  Ainda resta assentar que a alegação da defesa de uma suposta atuação parcial das 
Procuradoras que atuam na coordenação do Grupo de Trabalho de Combate à Violência Política de 
Gênero da Procuradoria-Geral Eleitoral não merece acolhida. 
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 Primeiro por que os fatos que a defesa faz referência que teriam em seu entender motivado 
uma atuação açodada das Procuradoras, se relacionam ao suposto envio de um e-mail que conteria 
ameaças à vítima Benny Brioli. Ocorre que, como já dito anteriormente, a ameaça via mensagem 
eletrônica é fato estranho a este processo, que se restringe a apurar se o discurso proferido pelo 
parlamentar materializou a conduta criminosa descrita no art. 326-B do Código Eleitoral.
 
 Corrobora, do mesmo modo, para a rejeição da alegação, a circunstância de que as Procu-
radoras às quais a defesa imputa parcialidade não atuam neste feito, tendo somente atuado no 
âmbito do referido Grupo de Trabalho que apenas provocou a atuação da Procuradoria Regional 
Eleitoral que é o órgão que efetivamente participa desta persecução penal.

 Demais disso, há via adequada para se perquirir a eventual atuação parcial de membros do 
Parquet, que seria a exceção de suspeição. 

 Por fim, cabe mencionar que a contradita apresentada pela defesa no sentido de impugnar 
as testemunhas arroladas pelo Parquet será apreciada no momento processual oportuno, desca-
bendo antecipar ato processual que deve ser praticado somente em caso de recebimento da denún-
cia.

 Por todo o exposto, voto pelo recebimento da denúncia.
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